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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.036, de 10 de maio de 2016, que 
renova a autorização outorgada a Associação Comunitária Cultura e Cidadania de Jardim a executar, pelo prazo de 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35130/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.017291/2015-82.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/09/2019, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669473 e o código CRC DD31099A.

Referência: Processo nº 53900.017291/2015-82 SEI nº 4669473
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9226/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.017291/2015-82
Processo de Outorga nº: 53650.002075/1998
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURA E CIDADANIA DE JARDIM , entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jardim/CE, por
meio da Portaria nº 528, publicada no DOU de 14/10/2003, e Decreto Legislativo
nº 749, publicado no DOU de 28/06/2005.

 
ANÁLISE

2.                                         Vale consignar que a vigência da referida outorga terá
seu termo final em 28/06/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em
solicitar a renovação, deverá providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na
forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

                  I.                   Declaração, firmada pelo representante legal, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                    II.                   Certidão negativa de débitos das receitas administradas
pela Anatel;

 

                   III.                   Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

                    IV.                   Documentos atualizados revelando eventuais alterações
ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme
subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;

 

                                       

                     V.                   Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                    VI.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea
“e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item,
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a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

                     VII.                   CPF de todos os dirigentes; e

 

                  VIII.                Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

 
 

CONCLUSÃO

3.                                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para, caso tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação
elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento do ofício de encaminhamento, sob pena de extinção da
autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 08/05/2015, às 09:05, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 18/05/2015, às 13:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0491577 e o código CRC 0C0F6017.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 13764/2015/SEI-MC

Brasília, 06 de maio de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Cultura e Cidadania de Jardim
Rua Padre Miguel Coelho, nº 11, Centro.
​62.684-000 / Jardim – CE
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.017291/2015-82.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9226/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga da entidade.  

 

2.                                         A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga.

 

3.                                         Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta,
deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a
fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 18/05/2015, às 13:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0491632 e o código CRC 5380D146.
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA E CIDADANIA DE 

JARDIM, inscrita no CNPJ n° 01.802.642/0001-77, com sede na Rua Padre 

Miguel Coelho n° 11, na cidade de JARDIM, Estado do Ceará, CEP 63.290-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada 

conforme Portaria n2  528, publicada no Diário Oficial da União de 14 de outubro de 

2003 e Decreto Legislativo n° 749/2005, publicado no Diário Oficial da União 

datado de 28 de junho de 2005, vem, respeitosamente à presença de Va. Exa. 

requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n2  1/2011, bem como 

apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n2  1/2011, 

aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no Diário 

Oficial da União. 

Jardim, CE, 22 de maio de 2015. 

ç  
Associação C unit ria Cultura4 Cidadania de Jardim 

José Manoel dos Santos 
Presidente 

Nome do Presidente da Associação: JOSÉ MANOEL DOS SANTOS 

CPF: 046.311.455-87 
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28/05/2015 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE BE  DATA DE ARTURA 

MATRIZ 
01.802.64210001- 	

Ç 
77 	

SITUA ÃO CADASTRAL 	
2 210411 9 9 7 

NOME  EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURA E CIDADANIA DE JARDIM 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACCCJ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R PADRE MIGUEL COELHO 	 11 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

63.290-000 	 CENTRO 	 JARDIM 	 CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 03/1112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 28/05/2015 às 08:26:36 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social 	 Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 28/05/2015 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

Eu, JOSÉ MANOEL DOS SANTOS, na qualidade de 

representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA E 

CIDADANIA DE JARDIM, com sede na Rua Padre Miguel Coelho n2  11, na 

cidade de JARDIM, Estado do Ceará, CEP 63.290-000, declaro que a emissora 

de radiodifusão comunitária encontra-se com suas instalações e equipamentos 

em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, 

de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Jardim, CE, 22 de maio de 2015. 

JL d 
	

J% 
Associação C mun tária Cultura e Cidadania de Jardim 

José Manoel dos Santos 
Presidente 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da 

entidade requerente, para fins de instrução do processo de renovação da outorga 

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 

Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 

apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n2  462, de 14 de 

outubro de 2011. 

Jardim, CE, 22 de maio de 2015. 

Associação Q9nuríitária Cu1ura e Cidadania de Jardim 
José Manoel dos Santos 

Presidente 
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURA E CIDADANIA DE JARDIM 

Aos oito dias do mês de abril de 2015 às 15:00h, na cidade de JARDIM, CE, 
reuniu-se o Conselho Comunitário da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA E 
CIDADANIA DE JARDIM, assim constituído: Associação Cultural dos Karetas de 
Jardim; Associação do Conj. Frei Damião; Associação Unidos Pelo Progresso; Centro 
de Convivência do Idoso Maria Cléa Luz. A reunião foi presidida pelo Sr. FRANCISCO 
ANTONIO DE SOUZA, representante da Federação das Entidades Comunitárias do 
Município de Jardim Ceará, tendo como objetivo examinar e avaliar a grade de 
programação da emissora. 

A seguir, o Presidente fez a leitura da grade de programação e colocou a palavra 
à disposição dos presentes para avaliações e manifestações. Todos aprovaram na 
integra a grade de programação e se manifestaram dizendo que a mesma atende 
perfeitamente as necessidades e os interesses da comunidade. 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada as 16:30h. 

FRANCISCO ANTONIO DE SOUZA 
Presidente do Conselho Comunitário 

CPF: 689.745.158-49 

/ / CL&k 
LAVIO VIDAL DÁ SILVA 	ILSON EXPEDITO DA SILVA 

Representante da Associação 	Representante da Associação Unidos 
Cultural dos Karetas de Jardim. 	 Pelo Progresso. 

CPF: 735.371.873-0 	 CPF: 037.305.373-85 

FRANCISCO HUMBER SEV RO 
PEREIRA 

Representante da Associação 
Comunitária do Conj. Frei Damião 

CPF: 436.555.483-20 

MARIA6IUDA BEZERRA ROMAO 
Representante do Centro de 

Convivência do Idoso Maria Cléa Luz 
CPF: 210.185.103-20 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO CULTURA FM, PERTENCENTE À 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA E CIDADANIA DE JARDIM. 

SEGUNDA A SEXTA 

06:00h as 08:00h - Programa no Cantar do Galo (Sertanejo Caipira) 

08:00h as 09:00h - Programa Bom Dia Cidade (Músicas e Informações) 

09:00h as 12:00h- Super Manhã da Cultura (Músicas, Interatividade e Informações) 

12:00h as 14:00h - Construindo a Cidadania (Notícias, entrevistas e dicas de saúde e 

educação) 

14:00h as 16:00h- Conexão 104,9 (Músicas, entretenimento e notícias) 

16;00h as 19:00h - Mix da Cultura (Sertanejo de raiz e forró Pé de Serra) 

SÁBADO 

06:00h as 08:00h -Só Lembranças (Músicas que marcaram épocas) 

08:00h as 10:00h -Clube do Rei (Tributo a Roberto Carlos) 

10:00h as 12:00h -Conexão Mix (Músicas, Interatividade e Informações) 

12:00h as 13:00h -Especial da Cultura (Músicas e informações) 

13:00h as 16:00h-Brasil Canta Pop (Músicas, curiosidades e notícias gerais) 

16;00h as 19:00h -Conexão Jovem (Reflexões, música gospel e informações) 

DOMINGO 

06:00h as 08:00h —Momento de Oração (Músicas religiosas e reflexões) 

08:00h as 10:00h —Acorde e Recorde (Músicas de recordações) 

10:00h as 12:00h —Clássicos da Cultura FM (Músicas instrumentais clássicas) 

12:00h as 14:00h —Esporte no Ar (Notícias do esporte local, regional e nacional) 

14:00h as 16:00h —Jovem Mix(Músicas e interatividades) 

16;00h as 19:00h —Voo Livre Emoções no Ar (Músicas nacionais e internaciónais que 

marcaram épocas) 
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Rua Padre Miguel Coelho, 11 / CEP: 63.290-000 — Jardim Ceará, CNPJ: 01.802.642/ 	7 

	

Ata da Reunião Extraordinária para as Eleições da nova Diretoria e C 	'=JC 
Fiscal da Associação Comunitária Cultura e Cidadania de Jardim, realiz d  
31 de março de 2013. 	 ze £C 1a°i e1U' 

ini~ Dia - oi0 
Aos trinta e um (31) dias do mês de março de dois mil e treze (2013) no i 	eu j o~vQ. 

Histórico Municipal Joaquim Pereira Neves, as dezenove (19) horas e trinta 
(30) minutos, reuniram-se em assembléia Ordinária os sócios da Associação 
Comunitária Cultura e Cidadania de Jardim, com a finalidade de realizar as 
Eleições da Diretoria e Conselho Fiscal da Associação em epígrafe, sob a 

presidência do Sr. José Manoel dos Santos, assessorado pelo 1° Secretário o 
Sr. Marcio Paulo da Silva, além do auxílio do Vice-Presidente o Sr. Luiz Pereira 
Lemos.Iniciandq á pauta do dia o Sr. Presidente e Candidato ao seu segundo 
mandato José Manoel dos Santos em breves palavras saudou aos presentes e 
em seguida indicou o Sr. Luiz Pereira Lemos para mediar os trabalhos em 
razão de ser candidato único a sucessão do próximo mandato. Acatando o 
convite, Luiz Lemos saudou aos presentes e iniciou os trabalhos enfatizando 
que pelo fato de existir apenas uma única chapa apresentada, as Eleições 
poderiam acontecer por aclamação unânime dos sócios presentes e que no 
gozo dos direitos estatutários o atual Presidente Sr. José Manoel dos Santos 
poderia concorrer ao seu segundo mandato. Diante de total aceitação dos 

presentes e seguindo os preceitos normativos da referida entidade a 
Assembléia proclamou eleita e empossada a nova Diretoria e Conselho Fiscal 
com as seguintes composições: (DIRETORIA): Presidente: JOSÉ MANOEL 
DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador do RG n° 299791 1 SSP-CE e CPF 
no 046.311.455-87, residente e domiciliado na Avenida Wilson Roriz SIN — 
Centro na Cidade de Jardim Estado do Ceará; Vice Presidente: LUIZ 
PEREIRA LEMOS, brasileiro, solteiro, portador do RG n° 1540948-88 / SSP-

CE e CPF no 833.839133-68, residente e domiciliado na Rua Santa Luzia n° 
131 — Centro na Cidade de Jardim Estado do Ceará; 1° Tesoureiro: SINÉSIO 
COELHO DE SOUSA, brasileiro, solteiro, portador do RG n° 2001034093590 / 
SSP-CE, e CPF n° 026.975.253-60, residente e domiciliado na Rua Rufino 
Coelho n° 44, Bairro Bela Vista — Centro, nesta Cidade de Jardim, Estado do 
Ceará; 2° Tesoureiro: ANTONIO AMARO DA SILVA, brasileiro, casado, 
portador do RG n° 334443556/ SSP-CE, e CPF n°681.602.754-04, residente e 
domiciliado no Sítio Boa Vista — nesta Cidade de Jardim, Estado do Ceará; 1° 
Secretário: MARCIO PAULO DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador do RG n° 
285604094 / SSP-CE, e CPF n° 814.751.443-34, residente e domiciliado na 
Rua 07 de Setembro n°52 — Centro, nesta Cidade de Jardim, Estado do Ceará; 
e 2° Secretário: RENATO MATIAS TEMOTEO, brasileiro, solteiro, portador do 
RG n° 33532822-X 1 SSP-SP, e CPF n° 414.964.693-72, residente e 
domiciliado na Rua Santo Antonio n° 356— Centro, nesta Cidade de Jardim, 
Estado do Ceará. Nesta mesma ocasião a Assembléia indicou o CONSELHO 
FISCAL composto por 03 (três) Titulares: JOSSIMILSON GONÇALVES DE 
LIMA, brasileiro, casado, portador do RG n° 980290842-53 / SSP-CE, e CPF no 

780.333.573-04, residente e domiciliado na Rua Dr. José Vieira n° 243 — 

Outros (origem externa) SCE-Renovação de Outorga (0529052)         SEI 53900.017291/2015-82 / pg. 12



WULi 

1143 

Centro, nesta Cidade de Jardim, Estado do Ceará; MANOEL FERREIRA DE 
SOUZA brasileiro, casado, portador do RG n° 99099080809 / SSP-CE, e CPF 
n° 977.695.093-00, residente e domiciliado no Sítio Umburana, nesta Cidade de 
Jardim, Estado do Ceará; JOSÉ NILTON DE FIGUEIREDO, brasileiro, casado, 
portador do RG n° 393285 / SSP-CE, e CPF n° 056.257.693-20, residente e 
domiciliado na Rua Três de Janeiro n° 47 nesta Cidade de Jardim, Estado do 
Ceará. Para encerrar os trabalhos da pauta o Sr. Presidente reeleito José 
Manoel do Santos, no uso de suas prerrogativas agradeceu aos sócios 
presentes por mais um voto de confiança no seu trabalho e finalizou pedindo o 
empenho total de todos, nas ações que por ventura vierem a ser desenvolvidas 
no âmbito da sua gestão. Assim sendo o mediador e Vice-Presidente reeleito 
agradeceu a presença de todos complementando que o êxito alcançado na 
longa caminhada da Associação em epígrafe se deve ao trabalho coletivo da 
família Cultura FM. E para constar, eu, Marcia Paulo da Silva, lavrei a presente 
ata, que após lida e achada conforme, vai assinada por mim, pelos membros 
da Diretoria e pelos demais sócios presentes. 

MA CIO PAULO DA SILVA 
10 Secretário 

.RTaRJO JÚLIO LóSSIO - 20 OFICIO 
Jardim - Ceará 
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CAPITULO 1— DA ASSOCIAÇÃO E SEUS FINS 

Ali. 10 

A Associação Comunitária Cultura e Cidadania de Jardim é uma entidade civil de 
abrangências municipal, não religiosa, -não partidária, de caráter cultural e promotora da 
cidadania, sem fins lucrativos e de duração ilimitada, com sede provisória à Rua Padre 
João-  Bandeira, N.° 111, Centro, Município de Jardim, Estado do Ceará e foro na mesma 
Comarca. 

Art. 2° 
A Associação Comunitária tem por finalidade: 

a) a construção da cidadania baseada nos princípios universais da solidariedade, da 
cooperação interpessoal e da integração social; 

h) promover e desenvolver a democratização da comunicação em diversos níveis; 
e) concorrer e organizar cidadãos para identificação, resgate e promoção da cultura 

local, regional e nacional; 
d) promover junto à sociedade atividades culturais e sociais para despertar o senso 

artístico e contribuir na valorização da arte e do folclore; 
e) desenvolver estudos e projetos na área sócio-cultural visando o pleno 

desenvolvimento humano e a educação integral da juventude; 
f) contribuir para aperfeiçoamento humano do jardinense, colaborando com iniciativas 

que visem a melhoria de cada cidadão, como também levar às autoridades 
competentes do município de Jardim propostas e subsídios , buscando o crescimento 
comunitário e o autêntico progresso humano e social. 

Parágraflo único: 

A Associação tem também como objetivo prestar serviços de rádio-difusão 
comunitária, operando em freqüência modulada - FM de baixa potência, cuja 
programação será de caráter cultural, educativo, informativo, recreativo, esportivo, 
religioso e outros, em conformidade com a legislação em vigor. 

Art- 3° 
No desenvolvimento de suas atividades a Entidade não fará distinção alguma 

quanto à raça, cor, nacionalidade, credo político, religioso ou ideológico. 

• A Associação Comunitária será composta de pessoas que interajam em harmonia 
e tenham espírito comunitário desejan4o promover o bem comum, respeitando 

- 
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CAPITULO II— DOS ASSOCIADOS 

Ari. 4° 
São considerados sócios todos aqueles que, sem impedimentos legais, residentes 

ou não no mumcipio sede da Associação, mediante o preenchimento do formulário 
próprio e aprovados pela Diretoria, mantenham fiel obediência a este estatuto e 
deliberações da Associação. 

Parágrafo 10 - Ficam criados as seguintes categorias de sócios, a saber. 
1. Sócios Fundadores 
Aqueles que assinaram a ata de fundação da Associação; 

2. Sócios Beneméritos 
Aqueles que tenham prestado ou venham prestar, relevantes serviços à 

Entidade; 
3. Sócios Contribuintes 
Aqueles que observadas as condições impostas neste Estatuto forem 

Aceitos como tais. 

Art. 5° 
Para ser admitido como sócio, deverá o interessado: 

a) preencher e assinar a respectiva proposta, conforme modelo e condições aprova  
pela diretoria; 	 am.o 

b) preencher os requisitos do artigo 3° deste Estatuto cn .~. 	A presente có011 reprográfica confere com 	s ~_ 	r 

a S 	o original exibido nestas notas públicas 	k, t 

Art_ 6õ 
	0 referi3~ k ve t~~~fé. Jatdim CE 	.:' .~. 

~. 

Dos Direitos dos Associados: '. 	 _  
~~~ .  

a) votar e ser votado para cargos eletivos; 	a v = w 	nto .a üni a n e s • eia 	r~ 

b) tomar parte nas Assembléias Gerais; 	 QFranasco°albir.oEef.l~er.e~es•9~~bshtuta 

e) propor e promover novos associados; 	e~ ~ouux~cti+~ ,rce~os l0^Ek~rEN11Ci b 

d) inscrever-se em qualquer atividade cultural e social da Associação; ~t ritulá 
Zumba 

dó IC 
F reitas 

e) 

 

recorrer ao conselho fiscal da decisão da diretoria que impuser pena de eliminação do 
quadro dos associados; 

f) demitir-seda Entidade bastando apresentar por escrito seus motivos à diretoria; 
g) gozar de todos os direitos e prerrogativas que lhe concede o Estatuto. 

Art. 70 
São Deveres dos Associados: 

a) aceitar e reconhecer, como seus, os objetivos fundamentais da 	Associação, 
buscando integrar-se e comprometer-se nas tarefas e projetos da Entidade; 

b) prestigiar com sua presença ou com representação a Entidade, zelando pelo 
conceito; 

c) respeitar as d#berra ~et .0 sb i .eã~ ~ 
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Art. 8° 
Ao associado que infringir o Estatuto, as normas regimentais, os planos de 

atividades e decisões aprovadas em Assembléia, poderão ser aplicadas as seguintes 
penalidades: 
a) advertência por escrito, enviada para o endereço do associado; 
b) suspensão de suas atividades por um determinado tempo; 
c) desligamento total da Associação; 

Parágrafo único: 
Será excluído o sócio que faltar a três reuniões ordinárias consecutivas sem prévia 

justificação. 

CAPITULO ifi - DOS PODERES SOCIAIS 

São órgãos da Associação Comunitária: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
e) Conselho Fiscal; 

A presente c5pta reprogrMa confere c 

o original exibido nestas notas pübH(L 

O referido é v dedo o dou f& Jardim a  
DEZ2009  

(1 	 () ' 

- Subsf. 

i:,iaGi1hoL6ssO Art. 10 
A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação, constituir-se-á de todos os 

associados que estejam em pleno gozo dos seus direitos estatutários. 

Art. ll° 
Compete à Assembléia Geral: 

a) eleger a Diretoria e o conselho fiscal: 
b) decidir sobre as reformas do presente Estatuto; 
c) decidir sobre a extinção da Entidade, observadas as normas estatutárias e a aprovação 

da diretoria. 

Art. 12° 
A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez a cada semestre para: 

a) avaliar o andamento da Associação e apresentar proposições para a plena realização 
de seus objetivos e ideais; 

b) apreciar o relatório semestral da diretoria; 
c) discutir e homologar as contas e o balanço do Conselho Fiscal. 

OP À8fl1.L 
cio); ° eOWflZ eiuoIUV 

Art. 130  
As Assembléias Geral extraordinariamente se reunirá sempre quando convocado: 

a)  pela Diretoria; 
b)  pelo Conselho Fiscal; 

II 
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Art. 14° -' 
As Assembléias Gerais, tanto ordinárias quanto extraordiná - ás `séráo cánvóc 'dás 

com antecipação de quinze dias, mediante edital afixado na sede. social da--,Entidade. e 
publicado na imprensa local. 	 '.°n  

ao io Ce 

Ar - 150 
A Assembléia Geral deliberará validamente por maioria simples dos seus 

membros em primeira convocação, e Segunda e última convocação por qualquer número 
de sócios, exceto em caso de matéria grave, como deliberar sobre a extinção da. 
Associação. 

Parágrafo único: 

Os sócios beneméritos poderão participar das Assembléias, sem direito a voto, 
podendo entretanto, opinar, sugerir e debater. 

CAPITULO V — DA DIRETORIA 

Art. 16° 
A Diretoria será constituída 

a) presidente; 
b) vice presidente; 

c) 1° e 2° secretários; 
d) 1° e 2° tesoureiros; 

A preseaie c 9v 	 e,3 ctc 

o .r3gina! extbldo nestas notas públicas. 
reier6d®ë ci a 	, q "M.CE 

Ew 	• iÌ 

Parágrafo 1°: 	 Carv 1h o L6ssi  
0- mandato da Diretoria será de quatro aI s v nce Substituta - c° O st a 

Parágrafo 2°: 
O Assessor Espiritual terá assento nas reuniões -ordinárias da Diretoria. 

Art. 17° 
Compete à Diretoria: 

a) elaborar o programa de atividades da Entidade e executá-lo; 
b) responsabilizar-se pelos compromissos e administração da Associação; 
c) agir em parceria e colaborar com instituições públicas ou privadas para consecução 

dos fins da Associação 
d) elaborar a apresentar à Assembléia Geral o relatório semestral das atividades. 

poderão ser tomadas quando reunidos o 

~~ a 

(1) ..+ib A presente cópia reprograficaa confere con 
o original exibido nestas notas pública 
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Parágrafo 1° 
As deliberações da Diretoria só 

presidente, o 1° secretário e o 1° tesoureiro 

pocumerto VAI' SO~°nt~ ~ 
Selo de Rutsntidd . —_ -- ! 

Outros (origem externa) SCE-Renovação de Outorga (0529052)         SEI 53900.017291/2015-82 / pg. 18



dt S 

3 Ccri   K 	¢ y 	~f. o 
.S..v 

	
~ 5J4'y3. 

4 	- 	 Eívt J tC SUbsUftaika °2Q 0á . 

titt. 18° 	
toá è 	 ~$,•.~ 

j ! 	 í; .. 

p, 	.-L} 	
~... i.+ ~i~ •"í ü 	

)TENTIC  

Compete ao presidente 
a) representar a Associação em todos os 	'u1ieIW3 r± 
b) cumprir e fazer cumprir este Estatuto;

- 

c) presidir às reuniões da diretoria e convocá-las para atos decorrentes- das atividades 
associativas; 

d) exercer as funções inerentes ao cargo, inclusive movimentar conta bancária 
juntamente como 1" tesoureiro; 

e) presidir às Assembléias Gerais; 
f) assinar contratos, convênios, acordos e praticar atos da administração em geral; 

:~Âarágrafla único: 
4 presidente será substituído em seus impedimentos pelos seguintes em ordem: 

vice presidente e tesoureiro. 

Art. 19° 
Compete ao vice presidente 

a) auxiliar o presidente em tarefas designadas e substitui-.os na ordem procedente desde 
que não haja nenhum impedimento. 

Art. 200 
Compete ao 1° secretário 
Superintender os trabalhos da secretaria de forma eficiente para a boa organização 

da Entidade, e: 
a) organizar juntamente com o presidente a pauta- e ordem do dia das reuniões da 

Diretoria e das Assembléias; 
b) responsabilizar-se pela guarda do arquivo da secretaria, mantendo-o em dia; 
c) lavrar, subscrever as atas da Diretoria e das Assembléias: 
d) fornecer ao presidente, todos os dados solicitados sobre as atividades da Entidade e 

do seu trabalho; 
e) receber e expedir a correspondência da Associação assinada pelo presidente. 

Art. 21° 
Compete ao 2° secretário: 

a) substituir o 10 secretario em suas faltas ou impedimentos; 
b) prestar, de modo geral, sua colaboração e em caso de vacância assumir a secretaria 

até o fim do mandato. 

Compete ao 1° tesoureiro 
Zelar diretamente pelos interesses da Associação, no que se refere às finanças e ao 

patrimônio, e: 
a) arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas de qualquer espécie, 

 ` 4 fer dQ 
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ì •
d) ApPresentar, trimestralmente o balancete ao Conselho Fiscal vu sem rê r ue for 

solicitado pelo mesmo  
e) Substituir o presidente na ordem do Estatuto_  

Art.23° 	 ti 
Compete ao 2° tesoureiro: 	 ----- 

a) auxiliar o 1° tesoureiro no desempenho de suas funções, substituindo-o nas faltas e 
impedimentos; 

b) exercer as tarefas que lhe forem confiadas pelo 1° tesoureiro. 

CAPITULO VI- DO CONSELHO FISCAL 

Art.24° 

O Conselho Fiscal será constituído de cinco membros titulares eleitos pela Assembléia 
Geral. 

Parágrafo 1°: 
O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria. 

Parágrafo 2° 
Em caso de vacância a Assembléia Geral elegerá novos membros. 

Art. 25° 
~. Compete ao Conselho Fiscal: 

a) examinar os livros de escrituração da Entidade; 
b) examinar o balancete trimestral apresentado pelo tesoureiro; 
c) apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório da diretoria; 
d) opinar a respeito da aquisição, venda ou permuta de bens por parte da diretoria; 
e) participar das Assembléia Gerais. 

Parágrafo único: 
O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente a cada mês e extraordinariamente 

sempre que se fizer necessário. 

Art. 26° 
- 

	

	As atividades dos membros da ' Diretoria e do Conselho Fiscal serão gratuitas, 
exceto quem, por decisão em AsseiJa. dedicar tempo integral, comprovada a 
necessidade da Instituição.  

  .., 

/ K> 
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CAPITULO VII- DAS 
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• GTÕHO JÚLO LEO 

Os requerimentos de inscrição serão endereçados a diretoria 

Parágrafo 2° 
Terão direito a voto nas assembléias os sócios fundadore °  epson bOC 

desde que em dia com sua contribuição associativa e obrigações estat rias;e poderão-
votar por procuração escrita passada individualmente a um sócio com direito a voto; 

Parágrafo 3°: 
Não poderão ser votados os sócios que estiverem em desacordo com o que 

estabelece o presente Estatuto e aqueles filiados a menos de seis meses. 

Art. 28° 
Realizada a votação e procedida apuração, o presidente proclamará eleitos e, desde 

logo, empossados os demais membros da Diretoria. 

CAPITULO VIII— DO PATRIMÔNIO 

Art. 29° 
A Associação Comunitária poderá contar 

''9 Ae 	.i cu°l ara garant 
sua subsistência 	 o ci r 	 ub .3S 

a) contribuição regulares de filiados; 
1 b) doação e legados; O  . 	1 	M A 	Z015 c) aquisições de bens moveis e utensílios; 	 '8" . 

d) subvenções, auxílios e dotações; 
e) rendas patrimomais; 	 °- 	 ...... 
O contribuições de ajudas, arrecadações eventuais e quaisquer outros meios lega' 

Antonia Zumba de Freitas 

Art.30° 	 Titular do jO  Ofício 

Sendo uma Entidade sem fins lucrativos, a Associação não distribuirá dividendos 
nem lucros, nem qualquer outra espécie de participação e todos os seus proventos serão 
destinados para manutenção e melhoramento dos seus serviços. 

Art. 31° 
Em caso de extinção da Associação, seus bens patrimoniais serão transferidos à 

Entidade congênere. 

Art. 32° 
\A- 	Á diretoria poderá a qualquer momento e tempo requisitar a prestação de serviços 

?' 	terceirns, alheios á Associação para o bom desempenho de suas atividades 

CAPITULO IX - DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

- 
- rr- 

1  i. --.W2 	.!,.... 
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A Associação poderá . ser extinta por decisão da ri ria absoluta r dos seus 
membros devidamente: inscritos e _em pleno gozo dos seus direi os, reunidos €fim 
Assembléia Geral, e seu patrimônio será destinado conforme o A gg 3x° do pre 
Estatuto. 	 .  

Jdre;71? E5: _.so  

Art. 35° 
Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria da Entidade. 

Art. 36° 
0 presente Estatuto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 370 
Revoguem-se as disposições em contrário. 

Luiz Pereira Lemos - Presidente 

T1 entA reprreprQ,'u#fca.c~~e 
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Essa certidão não pode ser emitida.

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 01802642000177

         Emitida às 14:14:14 do dia 15/09/2015 (hora e data de Brasília). 

Retornar a Consulta Impressão de Boletos
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Processo nº.: 53900.017291/2015 

Localidade: JARDIM / CE 

 

Em análise dos autos, notou-se que ele conta com os seguintes documentos, naquilo que 

interessa à renovação:  

1.    Declaração atestando que a emissora se encontra com as instalações em conformidade 

com a última autorização do MC: f. 3 

2.    Certidão negativa ANATEL: PENDENTE (documento SEI nº. 0721043: existem débitos não 

pagos) 

3.    CNPJ: f. 2 

4.    Estatuto: f. 9-19 

5.    Ata de eleição: f. 7-8 

6.    Relatório Conselho Comunitário: f. 5-6 

7.    Comprovantes de maioridade e nacionalidade 

- PRESIDENTE José Manoel dos Santos: 20 

- VICE-PRESIDENTE Luiz Pereira Lemos: PENDENTE 

- 1º TESOUREIRO Sinésio Coelho de Sousa: PENDENTE 

- 2º TESUREIRO Antônio Amaro da Silva: PENDENTE 

- 1º SECRETÁRIO Márcio Paulo da Silva: PENDENTE 

- 2º SECRETÁRIO Renato Matias Temóteo: PENDENTE 

8.    CPF 

- PRESIDENTE José Manoel dos Santos: 20 

- VICE-PRESIDENTE Luiz Pereira Lemos: PENDENTE 

- 1º TESOUREIRO Sinésio Coelho de Sousa: PENDENTE 

- 2º TESUREIRO Antônio Amaro da Silva: PENDENTE 

- 1º SECRETÁRIO Márcio Paulo da Silva: PENDENTE 

- 2º SECRETÁRIO Renato Matias Temóteo: PENDENTE 

9.    Características do Estatuto:  

- conter a denominação, os fins e o tempo de duração da entidade: art. 1º 

Relatório - CGRC (0721084)         SEI 53900.017291/2015-82 / pg. 27



- endereço completo da sede da entidade: art. 1º 

- finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária: art. 2º, §ú 

- cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem como as suas 

respectivas atribuições: art. 16 

- cargo ao qual caberá a representação: art. 18, “a” 

- tempo de mandato da diretoria, limitado ao máximo de 4 (quatro) anos, sendo 

admitida uma recondução: art. 16, §1º 

- condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas as disposições 

contidas nos arts. 59 e 67 do Código Civil: art. 11, “b” 

- condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio, 

observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002, que institui o Código Civil: art. 31, 34 

- Conselho Comunitário: PENDENTE 

- critérios para ingresso e exclusão dos associados: art. 4º, 5º e 8º 

- ingresso gratuito como associado: art. 4º, 5º 

- direito de voz, voto e ser votado: art. 6º, “a”, “b”, 27, §2º 

- direito de ingresso, voz e voto para as pessoas jurídicas: art.4º, 5º, 6º, “a”, “b” 

- direitos e deveres dos associados: art. 6º, 7º 

- fontes de recursos para manutenção da entidade: art. 29 

- proibição de distribuição de lucros, bônus, etc.: art. 30 

- competências da Assembleia Geral, observadas as disposições constantes dos art. 59 

e 60 do Código Civil: art. 11, 12 

OBSERVAÇÃO(ÕES):   

- O art. 16, §2º do estatuto social dispõe, verbis: “O Assessor Espiritual terá assento nas 

reuniões ordinárias da Diretoria”. Essa disposição pode denotar a existência de alguma espécie 

de subordinação da outorgada com alguma entidade religiosa. Insta, portanto, que seja 

solicitado esclarecimento acerca.  

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Norma 1/2011.  

- Não foi feita pesquisa de vínculo.  

 

Relatório - CGRC (0721084)         SEI 53900.017291/2015-82 / pg. 28



CONCLUSÃO:  

- Será elaborada Nota Técnica requerendo 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20908/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.017291/2015-82
Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Comunitária
Cultura e Cidadania de Jardim para renovação da autorização de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jardim / CE.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Norma nº.

1/2011

Subitem

20.3, alínea

“b”

Certidão negativa de débitos

de receitas administradas pela

Anatel.

Em consulta aos sistemas da

ANATEL, verificou-se que

existem débitos vencidos e

ainda não pagos em nome da

outorgada. Insta que esses

débitos sejam quitados para

que se dê prosseguimento ao

presente processo de

renovação. 

Subitem

20.3, alínea

“d”

Estatuto social adequado aos

subitens 8.2 e 8.3.

 Em análise do estatuto social

da entidade observou-se que

existe(m) certa(s)

contrariedade(s) com o que

determina a Norma 1/2011,

conforme o que se expõe

abaixo:  

a. O estatuto social não traz

previsão concernente ao

Conselho Comunitário (subitem

8.2, "k"). 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a mencionada

Norma.  

Observação: Eventuais

alterações estatutárias deverão

ser averbadas junto ao registro

inicial do Estatuto, no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas.

Subitem 8.1,

alínea “j”
CPF de todos os dirigentes

Não é necessário o envio do

CPF do Presidente (Sr. José

Manoel dos Santos), pois este
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alínea “j”
documento já se encontra nos

autos. 

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

(dez) anos, bem como que são

maiores de 18 (dezoito) anos.

Ressalva-se apenas que não é

necessário o envio de

comprovante de

maioridade/nacionalidade do

Presidente (Sr. José Manoel dos

Santos), pois esse documento

já se encontra nos autos. 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Lei nº.

9.612/98
Artigo 11 Vínculos de subordinação

Em análise do processo,

percebeu-se que o art. 16, §2º

do estatuto social conta com a

seguinte redação, transcrita

literalmente: "O Assessor

Espiritual terá assento nas

reuniões ordinárias da

Diretoria". 

Esse dispositivo parece indicar

que a entidade outorgada tem

certo grau de ligação com

alguma entidade religiosa. 

Para que a situação reste

aclarada, é imprescindível que

a entidade outorgada explicite

qual a razão de existir desse

dispositivo e, ademais, qual o

seu significado. 

Por fim, sem prejuízo dos

esclarecimentos acima

solicitados, caso o dispositivo

importe em precedência de

alguma religião ou de alguma

entidade religiosa perante a

associação prestadora do
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Serviço, salienta-se desde já

que o dispositivo deve ser

suprimido, sob pena de

violação do caráter

comunitário. 

 
CONCLUSÃO

 
3.                                          Em face do exposto, intima-se a entidade para que se
manifeste sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes.
4.                                          Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta
Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados,
o pleito de renovação de outorga será indeferido.
 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Tacio Neves Frota Souza,
Técnico de Nível Superior, em 15/09/2015, às 15:33, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0721088 e o código CRC 9DE0E87E.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30133/2015/SEI-MC

Brasília, 15 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
JOSÉ MANOEL DOS SANTOS 
Representante Legal da Associação Comunitária Cultura e Cidadania de
Jardim
Rua Padre Miguel Coelho, nº. 11
​63.290-000 / Jardim – CE
​CNPJ n° 01.802.642/0001-77
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.017291/2015-82.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
20908/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0721188 e o código CRC 1EA1D39B.

Ofício 30133 (0721188)         SEI 53900.017291/2015-82 / pg. 33



}f Comunicação a Serviço la 1-fla

O fíc io nO0048 /2015

RÁDIO CULTURA FM -104,9
PERTENCEN TE A A SSO C IA ÇÃO COM UN ITÁ R IA

CU LTURA E C IDADAN IA D E JA RD IM

CN P J: 01 .802 .642 /0001 -77 / FO N E : (88 ) 98142 -4752

RUA PADRE M IGU EL CO ELHO N ° 11 , C EN TRO

CEP : 63 .290 -000 - JA RD IM -C EA RÁ

.T ~ rrlim -ce 10 rle novem h ro e le 701 "

A o (À ) S enho r (a )

SAM IR AM ANDO GRAN JA NOBRE M A IA

r .o o rrlen ado r (;e ra l d e R ad iod ifn são r.om nn itá ria

M in is té rio d as C om un icaçõ es

A ssun to : E ncam inham en to d a re spo s ta re fe ren te a N o ta T écn ica re la tiv a a an a lise

do p ro cesso n ° . 53900 .017291 /2015 .

S enho r C oo rd enado r.

C um p rim en tando -o re sp e ito sam en te v enho a trav és d es te p a ra ap re sen ta r a s

do cum en taçõ es p enden te s no s au to s do c itado p ro cesso , con fo rm e so lic itaçõ es con tid as

n a N o ta T écn ica nO .20908 /20 15 -M C . (cóp ia em anexo ).

D ian te do expo sto es tou encam inhando o s segu in te s do cum en to s :

1 - C óp ia d a C ertid ão N ega tiv a d e D éb ito s d e R ece ita s A dm in is trad as p e la A NA TEL .

2 - C óp ia do E sta tu to S oc ia l d ev id am en te av e rb ado e com as segu in te s a lte raçõ es :

- F o i c riado um ad itiv o (CA P ÍTU LO V II) do E sta tu to S oc ia l d a A sso c iação , qu e p rev ê a

c riação do C on se lho C om un itá rio .

- C om o ob je tiv o de ev ita r dup la in te rp re tação re fe ren te ao pa rág ra fo 2 ° do A rtig o 16 °

do E sta tu to S oc ia l d a E n tid ad e em ep íg ra fe fo ra tom ada a dec isão de sup rim ir o m esm o

a fim de sa lv agua rd a r o ca rá te r C om un itá rio d a m enc ion ada A sso c iação .

- C óp ia do C PF e RG com p rovando m aio rid ad e / n ac ion a lid ad e do s D irig en te s d a

A sso c iação .

D ian te do expo sto e com a ce rteza d e vo ssa ace itação , renovo o s m eu s s in ce ro s

vo to s d e es tim a , con s id e ração e re sp e ito .

A ten c io sam en te .

~ri~~fóSN oEO S SAN TO S

P res irlen te

DOCUiv.€NTOTI;ffilJE 118.0 .~IO

Em~/~' .lL fJ3 'C ho r8S
f) . P

Assinatura: 1(.E2""MCQ ,kLoO
I
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A ~TEL

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOC. COMUNITARIA CULTURA E CIDADANIA

01.802.642/0001-77

R e s s a lv a d o o d ire ito d e a A G Ê N C IA N A C IO N A L D E T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S - A n a te l in s c re v e r e c o b ra r

a s d ív id a s q u e v e n h am a s e r a p u ra d a s , c e r t if ic o , p a ra o s f in s d e d ire ito , q u e , m a n d a d o rever o s re g is t ro s

d a A n a te l, verificou-se a E X IS T Ê N C IA d e d é b ito (s ) c o m re c u rs o c o m e fe ito s u s p e n s iv o e /o u ju d ic ia l, e /o u

p a rc e la d o s .

E s ta c e r t id ã o re fe re -s e e x c lu s iv a m e n te à s itu a ç ã o d o c o n tr ib u in te n o â m b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o

c o n s t itu in d o , p o r c o n s e g u in te , prova d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s e m D ív id a A t iv a d a U n iã o ,

a d m in is t ra d o s p e la P ro c u ra d o r ia G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 1 0 :4 7 :2 1 d o d ia 1 3 /1 1 /2 0 1 5 (h o ra e d a ta d e B ra s í l ia ) .

v á lid a a té 1 3 /1 2 /2 0 1 5 .

C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu ita m e n te .
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DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES DA ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURA E CIDADANIA DE JARDIM
COMPROVANDO MAIORIDADE E NACIONALIDADE
DOS MESMOS.

VICE-PRESIDENTE: LUIZ PEREIRA LEMOS

1° TESOUREIRO: SINÉSIO COELHO DE SOUSA

2° TESOUREIRO: ANTONIO AMARO DA SILVA

1° SECRETÁRIO: MARCIO PAULO DA SILVA
2° SECRETÁRIO: RENATO MATIAS TEMÓTEO
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M IN I T Ê R IO D A F A Z N D A

R e c e i ta F e d e r a l
C a d a s tro d e P e s s o a s F is ic a s

N úm e ro

0 2 6 .9 7 5 .2 5 3 -6 0

N om e

S IN E S IO C O E LH O D E S O U S A

N a s c im e n to

2 1 /0 6 /1 9 8 6

V Á U D O S O M E N T E C O M C O M P R O V A N T E D E ID E N T IF IC A Ç Ã O

C Ó D IG O D E C O N T R O L E

A 3 A .3 4 D B .0 6 3 6 .6 D F B

A a u te n t ic id a d e d e s te c om p ro v a n te d e v e rá

~ f t • • , . . , . . • • • •. f i . . . . . -~ , . f i. . , ~ . . , I n .• .n ~ r c .+ n l" lo n ~ , .a n - . . .~ .• . • .
• • .• • • ., " • • • • • • • • • '. 'C o I • • • • • • • " C o I • • • & .. . . , • • • • . • • . , I IU • • • • • • " ' ' '- , • • • •\ ' ' 'v

w w w .re c e ita J a z e n d a .g o v .b r

S e c re ta r ia d a R e c e ita F e d e ra l d o B ra s il

. à s 1 2 :1 2 :5 0 d o d ia 1 2 /1 1 /2 0 1 5 (h o ra e d a ta d e B ra s í l ia )

d ig i to v e r i f ic a d o r : 0 0
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1°ADITIVO DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA E

CIDADANIA DE JARDIM

C A P ÍT U L O I - DA ASSOCIAÇÃO E SEUS FINS

A r t . 1 °

A A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a C u l t u r a e C id a d a n i a d e J a r d im é u m a e n t i d a d e c iv i l

d e a b r a n g ê n c i a s m u n ic ip a l , n ã o r e l i g io s a , n ã o p a r t i d á r i a , d e c a r á t e r c u l t u r a l e p r o m o to r a

d a c id a d a n i a , s e m f in s lu c r a t i v o s e d e d u r a ç ã o i l im i t a d a , c o m s e d e p r o v i s ó r i a à R u a

P a d r e J o ã o B a n d e i r a , n ° . 1 1 1 , C e n t r o , M u n ic íp io d e J a r d im , E s t a d o d o C e a r á e f o r o n a

m e sm a C o m a r c a .

A r t . 2 °

. A A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a t e m p o r f i n a l i d a d e :

a ) a c o n s t r u ç ã o d a c id a d a n i a b a s e a d a n o s p r in c íp io s u n iv e r s a i s d a s o l i d a r i e d a d e , d a

c o o p e r a ç ã o in t e r p e s s o a l e d a in t e g r a ç ã o s o c i a l ;

b ) p r o m o v e r e d e s e n v o lv e r a d e m o c r a t i z a ç ã o d a c o m u n ic a ç ã o e m d iv e r s o s n ív e i s ;

c ) c o n c o r r e r e o r g a n i z a r c id a d ã o s p a r a id e n t i f i c a ç ã o , r e s g a t e e p r o m o ç ã o d a c u l t u r a lo c a l

r e g io n a l e n a c io n a l ; .

d ) p r o m o v e r ju n to à s o c i e d a d e a t i v id a d e s c u l t u r a i s e s o c i a i s p a r a d e s p e r t a r o s e n s o

a r t í s t i c o e c o n t r i b u i r n a v a lo r i z a ç ã o d a a r t e e d o f o l c lo r e ;

e ) d e s e n v o lv e r e s tu d o s e p r o j e to s n a á r e a s ó c io - c u l t u r a l v i s a n d o o p l e n o

d e s e n v o lv im e n to h u m a n o e a e d u c a ç ã o in t e g r a l d a ju v e n tu d e ;

f) c o n t r i b u i r p a r a a p e r f e i ç o a m e n to h u m a n o d o j a r d in e n s e , c o l a b o r a n d o c o m in i c i a t i v a s

q u e v i s e m a m e lh o r i a d e c a d a c id a d ã o , c o m o ta m b é m le v a r à s a u to r i d a d e s c o m p e t e n t e s

d o m u n ic íp io d e J a r d im p r o p o s t a s e s u b s íd io s ; b u s c a n d o o c r e s c im e n to c o m u n i t á r i o e o

a u t ê n t i c o p r o g r e s s o h u m a n o e s o c i a l . ' .

P a r á g r a f o ú n i c o :

A A s s o c i a ç ã o t e m ta m b é m c ,o m o o b je t i v o p r e s t a r s e r v i ç o s d e r a d io d i f u s ã o

c o m u n i t á r i a , o p e r a n d o e m f r e q ü ê n é i a m o d u l a d a - F M d e b a ix a p o t ê n c i a , c u j a

. p r o g r a m a ç ã o s e r á d e c a r á t e r c u l t u r a l , e d u c a t i v o , i n f o rm a t i v o , r e c r e a t i v o , e s p o r t i v o ,

r e l i g io s o e o u t r o s , e m c o n f o rm id a d e c o m a le g i s l a ç ã o e m v ig o r .

A r t . 3 °

N o d e s e n v o lv im e n to d e s u a s a t i v id a d e s a E n t i d a d e n ã o f a r á d i s t i n ç ã o a lg u m a

q u a n to à r a ç a , c o r , n a c io n a l i d a d e , c r e d o p o l í t i c o , r e l i g io s o o u id e o ló g i c o .

P a r á g r a f o ú n i c o

A A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a s e r á c o m p o s t a d e p e s s o a s q u e in t e r a j a m e m h a rm o n ia

e t e n h a m e s p í r i t o c o m u n i t á r i o d e s e j a n d o p r o m o v e r o b e m c o m u m r e s p e i t a n d o

p l e n a m e n te o s f i n s d o p r e s e n t e e s t a t u to .
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C A P ÍT U L O I I - DOS ASSOCIADOS

A r t 4 °

S ã o c o n s id e r a d o s s ó c io s to d o s a q u e le s q u e , s em im p e d im e n to s le g a is , r e s id e n te s

o u n ã o n o m u n ic íp io s e d e d a A s s o c ia ç ã o , m e d ia n te o p r e e n c h im e n to d o fo rm u lá r io

p ró p r io e a p ro v a d o s p e la D ir e to r ia , m a n te n h am f ie l o b e d iê n c ia a e s te e s ta tu to e

d e l ib e r a ç õ e s d a A s s o c ia ç ã o .

P a r á g r a f o 1° - F ic am c r ia d a s a s s e g u in te s c a te g o r ia s d e s ó c io s , a s a b e r :

1 . S ó c io s F u n d a d o r e s

A q u e le s q u e a s s in a r am a a ta d e fu n d a ç ã o d a A s s o c ia ç ã o ;

2 . S ó c io s B e n em é r i to s

A q u e le s q u e te n h am p re s ta d o o u v e n h am p re s ta r r e le v a n te s s e r v iç o s à E n t id a d e ;

3 . S ó c io s C o n t r ib u in te s

A q u e le s q u e o b s e rv a d a s a s c o n d iç õ e s im p o s ta s n e s te E s ta tu to f o r em a c e i to s

c o m o ta is .

A r t . 5 °

P a r a s e r a d m i t id o c o m o s ó c io , d e v e r á o in te r e s s a d o :

a ) p r e e n c h e r e a s s in a r a r e s p e c t iv a p ro p o s ta , c o n fo rm e m o d e lo e c o n d iç õ e s a p ro v a d a s

p e la d i r e to r ia ;

b ) p r e e n c h e r o s r e q u is i to s d o A r t ig o 3 ° d e s te E s ta tu to .

A r t . 6 °

D o s D ir e i to s d o s A s s o c ia d o s :

a ) v o ta r e s e r v o ta d o p a r a c a rg o s e le t iv o s ;

b ) to m a r p a r te n a s A s s em b lé ia s G e r a is ;

c ) p ro p o r e p ro m o v e r n o v o s a s s o c ia d o s ;

. d ) in s c r e v e r - s e em q u a lq u e r a t iv id a d e c u l tu r a l e s o c ia l d a A s s o c ia ç ã o ;

e ) r e c o r r e r a o C o n s e lh o F is c a l d a d e c is ã o d a d i r e to r ia q u e im p u s e r p e n a d e e l im in a ç ã o

d o q u a d ro d e a s s o c ia d o s ;

f) d em i t i r - s e d a E n t id a d e b a s ta n d o a p r e s e n ta r p o r e s c r i to s e u s m o t iv o s à d i r e to r ia ;

g ) g o z a r d e to d o s o s d i r e i to s e p r e r r o g a t iv a s q u e lh e c o n c e d e o E s ta tu to .

A r t . 7 °

S ã o D e v e r e s d o s A s s o c ia d o s :

a ) a c e i ta r e r e c o n h e c e r , c o m o s e u s , o s o b je t iv o s f u n d am e n ta is d a A s s o c ia ç ã o , b u s c a n d o

in te g r a r - s e e c o m p ro m e te r - s e n a s ta r e f a s e p ro je to s d a E n t id a d e ;

b ) p r e s t ig ia r c o m s u a p r e s e n ç a o u c o m re p r e s e n ta ç ã o a E n t id a d e , z e la n d o p e lo s e u

c o n c e i to ;

c ) r e s p e i ta r a s d e l ib e r a ç õ e s d a A s s o c ia ç ã o e c o la b o r a r c o m a d i r e to r ia n a a d m in is t r a ç ã o

e c u m p r im e n to d o s o b je t iv o s d a A s s o c ia ç ã o .

d ) c o m p a r e c e r à s A s s em b lé ia s e a c a ta r e f e t iv am e n te s u a s d e c is õ e s ;

e ) c o n t r ib u i r m e n s a lm e n te c o m a s ta x a s d e m a n u te n ç ã o o u c o n fo rm e d e l ib e r a ç ã o d a

D ir e to r ia ;

f) z e la r p e la c o n s e rv a ç ã o d o s b e n s m ó v e is e im ó v e is d a E n t id a d e , f ic a n d o v e ta d o o u s o

in d iv id u a l d e s te s b e n s , a s s im c o m o a a p ro p r ia ç ã o d o s m e sm o s .
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A rt. 8 °

A o a sso c ia d o q u e in frin g ir o E s ta tu to , a s n o rm a s re g im e n ta is , o s p la n o s d e

a tiv id a d e s e d e c isõ e s a p ro v a d a s e m A sse m b lé ia s , p o d e rã o se r a p lic a d a s a s se g u in te s

p e n a lid a d e s :

a ) a d v e rtê n c ia p o r e sc rito , e n v ia d a p a ra o e n d e re ç o d o a sso c ia d o ;

b ) su sp e n sã o d e su a s a tiv id a d e s p o r u m d e te rm in a d o te m p o ;

c ) d e s lig a m e n to to ta l d a A sso c ia ç ã o ;

P a rá g ra fo ú n ic o :

S e rá e x c lu íd o o só c io q u e fa lta r a trê s re u n iõ e s o rd in á ria s c o n se c u tiv a s se m

p ré v ia ju s tif ic a ç ã o .

C A P IT U L O III - DOS PODERES SOCIAIS

A rt. 9 °

S ã o ó rg ã o s d a A sso c ia ç ã o C o m u n itá ria :

a ) A sse m b lé ia G e ra l;

b ) D ire to ria ;

c ) C o n se lh o F isc a l;

d ) C o n se lh o C o m u n itá rio .

C A P iT U L O IV - DA ASSEMBLÉIA GERAL

A rt. 1 0 °

A A sse m b lé ia G e ra l é o ó rg ã o so b e ra n o d a A sso c ia ç ã o , c o n s titu ir-se -á d e to d o s

o s a sso c ia d o s q u e e s te ja e m p le n o g o z o d o s se u s d ire ito s e s ta tu tá rio s .

A rt. 1 1 °

C o m p e te à A sse m b lé ia G e ra l:

a ) e le g e r a D ire to ria e o C o n se lh o F isc a l;

b ) d e c id ir so b re a s re fo rm a s d o p re se n te E s ta tu to ;

. c ) d e c id ir so b re a e x tin ç ã o d a E n tid a d e , o b se rv a d a s a s n o rm a s e s ta tu tá ria s e a a p ro v a ç ã o

d a d ire to ria .

A rt. 1 2 °

A A sse m b lé ia G e ra l re u n ir-se -á o rd in a ria m e n te u m a v e z a c a d a se m e s tre p a ra :

a ) a v a lia r o a n d a m e n to d a A sso c ia ç ã o e a p re se n ta r p ro p o s iç õ e s p a ra a p le n a re a liz a ç ã o

d e se u s o b je tiv o s e id e a is ;

b ) a p re c ia r o re la tó rio se m e s tra l d a d ire to ria ;

c ) d isc u tir e h o m o lo g a r a s c o n ta s e o b a la n ç o d o C o n se lh o F isc a l.

A rt.l3 °

A s A sse m b lé ia s G e ra is e x tra o rd in a ria m e n te se re u n irá se m p re q u a n d o

c o n v o c a d o :

a ) p e la D ire to ria ;

b ) p e lo C o n se lh o F isc a l;

c ) p o r re q u e rim e n to d a m e ta d e m a is u m d o s a sso c ia d o s q u e e s tiv e re m e m d ia s c o m o s

d e v e re s a sso c ia d o s .
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A rt. 1 4 °

A s A ssem b lé ia s G e ra is , ta n to o rd in á r ia s q u an to e x tra o rd in á r ia s , s e rã o

co n v o c ad a s c om an te c ip a ç ã o d e q u in z e d ia s , m ed ia n te e d ita l a f ix a d o n a se d e so c ia l d a

E n tid a d e e p u b lic a d o n a im p re n sa lo c a l.

A r t. 1 5 °

A A ssem b lé ia G e ra l d e lib e ra rá v a lid am en te p o r m a IO rIa s im p le s d o s se u s

m em b ro s em p rim e ira c o n v o c a ç ã o , e se g u n d a e ú ltim a co n v o c a ç ã o p o r q u a lq u e r n úm e ro

d e só c io s , e x c e to em ca so d e m a té r ia g ra v e , c om o d e lib e ra r so b re a e x tin ç ã o d a
A sso c ia ç ã o .

P a rá g ra fo ú n ic o :

O s S ó c io s B en em é rito s p o d e rã o p a r tic ip a r d a s A ssem b lé ia s , s em d ire ito a v o to ,

p o d e rã o , e n tre ta n to o p in a r , su g e r ir e d e b a te r .

C A P ÍT U LO V - DA DIRETORIA

A rt. 1 6 °

A D ire to r ia se rá c o n s titu íd a p o r :

a ) p re s id e n te ;

b ) v ic e -p re s id e n te ;

c ) 1° e 2 ° se c re tá r io s ;

d ) 1° e 2 ° te so u re iro s ;

P a rá g ra fo 1°

O m an d a to d a D ire to r ia se rá p o r q u a tro a n o s .

P a rá g ra fo 2 °

A D ire to r ia só p o d e rá te r d o is m an d a to s c o n se c u tiv o s , s e n d o o se g u n d o a tra v é s
d e re e le iç ã o .

A rt. 1 7 °

C om p e te à D ire to r ia :

a ) e la b o ra r o p ro g ram a d e a tiv id a d e s d a E n tid a d e e e x e cu tá - lo ;

b ) re sp o n sa b iliz a r -s e p e lo s c om p rom is so s e a dm in is tra ç ã o d a A sso c ia ç ã o ;

c ) a g ir em p a rc e r ia e c o la b o ra r .c om in s titu iç õ e s p ú b lic a s o u p r iv a d a s p a ra c o n se c u ç ão
d o s f in s d a A sso c ia ç ã o ;

d ) e la b o ra r e a p re se n ta r à A ssem b lé ia G e ra l o re la tó r io sem e s tra l d a s a tiv id a d e s .

P a rá g ra fo 1°

A s d e lib e ra ç õ e s d a D ire to r ia só p o d e rã o se r tom ad a s q u an d o re u n id o s o

P re s id e n te , o 1 ° S e c re tá r io e o 1° T e so u re iro .

P a rá g ra fo 2 °

A D ire to r ia re u ru r-s e -á o rd in a r iam en te a c a d a d o is m e se s e e x tra o rd in a r iam en te
sem p re q u e se f iz e r n e c e s sá r io .
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A rt. 18 °

C om pe te ao P re s id en te :

a ) rep re sen ta r a A sso c ia ç ão em to d o s o s a to s p ú b lico s , em ju ízo e fo ra d e le ;

b ) cum p rir e fa z e r cum p rir e s te E s ta tu to ;

c ) p re s id ir a s reu n iõ e s d a d ire to r ia e co n v o cá -Ia s p a ra a to s d eco rren te s d a s a tiv id ad e s

a sso c ia tiv a s ;

d ) ex e rc e r a s fu n çõ e s in e ren te s ao ca rg o , in c lu s iv e m ov im en ta r co n ta b an cá ria

ju n tam en te com o 1 ° te so u re iro ;

e ) p re s id ir a s A ssem b lé ia s G e ra is ;

t) a ss in a r co n tra to s , co n v ên io s , a co rd o s e p ra tic a r a to s d e adm in is tra ç ão em ge ra l;

P a rág ra fo ú n ico :

O P re s id en te se rá su b s titu íd o em seu s im p ed im en to s p e lo s seg u in te s em o rd em :

V ic e -P re s id en te e te so u re iro .

A rt. 1 9 °

. C om pe te ao V ic e -P re s id en te :

a ) au x ilia r o P re s id en te em ta re fa s d e s ig n ad a s su b s titu í- lo s n a o rd em p ro ced en te d e sd e

q u e n ão h a ja n en h um im ped im en to .

A rt. 2 0 °

C om pe te ao '1° S ec re tá r io :
S u p e rin ten d e r o s trab a lh o s d a se c re ta r ia d e fo rm a e fic ien te 'p a ra a b o a

o rg an iz a ç ão d a E n tid ad e , e :

a ) o rg an iz a r ju n tam en te com o P re s id en te a p au ta e o rd em do d ia d a s reu n iõ e s d a

D ire to r ia e d a s A ssem b lé ia s ;

b ) re sp o n sab iliz a r-se p e la g u a rd a d o a rq u iv o d a se c re ta r ia , m an ten d o -o em d ia ;

c ) fo rn ece r ao P re s id en te , to d o s o s d ad o s so lic ita d o s so b re a s a tiv id ad e s d a E n tid ad e e

d o seu trab a lh o ;

e ) re c eb e r e ex p ed ir a co rre sp o n d ên c ia d a A sso c ia ç ão a ss in ad a p e lo P re s id en te .

- A rt. 2 1 °

C om pe te ao 2 ° S ec re tá r io :

a ) su b s titu ir o 1 ° S ec re tá r io em su a s fa lta s o u im p ed im en to s ;

b ) p re s ta r , d e m odo g e ra l, su a co lab o ra ç ão e em ca so d e v acân c ia a ssum ir a se c re ta r ia

a té o fim do m and a to .

A rt. 2 2 °

C om pe te ao 1 ° T e so u re iro :

Z e la r d ire tam en te p e lo s in te re sse s d a A sso c ia ç ão , n o q u e se re fe re à s f in an ça s e

ao p a tr im ôn io , e :

a ) a rre c ad a r e co n tab iliz a r a s co n tr ib u içõ e s , ren d a s d e q u a lq u e r e sp éc ie , d o n a tiv o s em

d in h e iro o u e sp éc ie s , m an ten d o em d ia a e sc r itu ra ç ão to d a com p ro v ad a ;

b ) p ag a r a s co n ta s d a s d e sp e sa s d a E n tid ad e au to r iz ad a s p e lo P re s id en te ;

c ) a ss in a r ch eq u e s ju n tam en te com o P re s id en te e cu id a r d a s m ov im en ta çõ e s

f in an ce ira s ;

d ) ap re sen ta r tr im e s tra lm en te o b a lan ce te ao C on se lh o F isc a l o u sem p re q u e fo r

so lic ita d o p e lo m esm o ;

e ) su b s titu ir o P re s id en te n a o rd em do E s ta tu to .
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A rt. 23°

C om pete ao 2 0 T esoureiro :

a) aux iliar o 10 T esoureiro no desem penho de suas funções, substitu indo-o nas faltas e

im pedim entos;

b ) exercer as tarefas que lhe forem confiadas pelo 1° T esoureiro .

C A PiT U L O V I - DO CONSELHO FISCAL

A rt. 24°

O C onselho F iscal será constitu ído de três m em bros ou cinco m em bros titu lares

ele itos pela A ssem bléia G eral.

Parágrafo 1°

O m andato do C onselho F iscal será co inciden te com o m andato da D ireto ria .

Parágrafo 2°

. E m caso de vacância a A ssem bléia G eral e legerá novos m em bros.

A rt. 25°

C om pete ao C onselho F iscal:

a) exam inar os liv ros de escritu ração da E ntidade~

b) exam inar o balancete trim estra l apresen tado pelo T esoureiro ;

c) apreciar os balanços e inven tários que acom panham o relató rio da D ireto ria ;

d ) op inar a respeito da aquisição , venda ou perm uta de bens por parte da D ireto ria ;

e) partic ipar das A ssem bléias G erais.

Parágrafo ún ico :

O C onselho F iscal reun ir-se-á , o rd inariam ente a cada m ês e ex traord inariam ente

sem pre que se fizer necessário .

A rt. 26°

A s ativ idades dos m em bros da D ireto ria e do C onselho F iscal serão gratu itas,

exceto quem , por decisão em A ssem bléia ded icar. tem po in tegral, com provada a

necessidade da Institu ição .

C A PÍT U L O V II - DO CONSELHO COMUNITÁRIO

A rt. 27°

O C onselho C om unitário será constitu ído por cinco represen tan tes de en tidades

locais legalm ente constitu ídas.

Parágrafo 10

O m andato do C onselho C om unitário será de igual período ao da D ireto ria .

Parágrafo 2°

O C onselho C om unitário tem a finalidade específica de acom panhar a

program ação rad ioron ica de caráter com unitário salvaguardando os princíp ios

estabelecidos no A rt. 4
0

da L ei 9 .612 de 19 de fevereiro de 1998 , conform e L egislação

das R ádios C om unitárias do B rasil.
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I C A P ÍT U L O V II I - DAS ELEIÇÕES

A r t 2 8 °

A s e le iç õ e s s e r ã o s e c r e ta s e a e la s s ó p o d e rã o c o n c o r r e r o s c a n d id a to s em c h a p a s

p re v iam e n te r e g is t r a d a s , e x ig in d o - s e , p a r a r e g is t r o , o p ra z o m ín im o d e q u in z e d ia s ,

c o n ta d o s d a p u b l ic a ç ã o d o e d i ta l .

P a r á g ra fo 1°

O s re q u e r im e n to s d e in s c r iç ã o s e r ã o e n d e re ç a d o s à D ir e to r ia .

P a r á g ra fo 2 °

T e rã o d ir e i to a v o to n a s A s s em b lé ia s o s s ó c io s fu n d a d o re s e o s c o n tr ib u in te s ,

d e s d e q u e em d ia c o m su a c o n tr ib u iç ã o a s s o c ia t iv a e o b r ig a ç õ e s e s ta tu tá r ia s , e p o d e rã o

v o ta r p o r p ro c u ra ç ã o e s c r i ta p a s s a d a in d iv id u a lm e n te a u m só c io c o m d ir e i to a v o to ;

P a rá g ra fo 3 °

N ã o p o d e rã o s e r v o ta d o s o s S O C IO Sq u e e s t iv e r em em d e s a c o rd o c o m o q u e

e s ta b e le c e o p re s e n te E s ta tu to e a q u e le s f i l ia d o s a m e n o s d e s e is m e s e s .

A r t . 2 9 °

R e a l iz a d a a v o ta ç ã o e p ro c e d id a a p u ra ç ã o , o P re s id e n te p ro c lam a rá e le i to s e ,

d e s d e lo g o em p o s s a d o s o s d em a is m em b ro s d a D ir e to r ia .

C A P ÍT U L O IX - DO PATRIMÔNIO

A r t 1 0 °

A A s so c ia ç ã o C o m u n i tá r ia p o d e rá c o n ta r c o m o s s e g u in te s m e io s p a ra g a ra n t i r

s u a s u b s is tê n c ia :

a ) c o n tr ib u iç õ e s r e g u la r e s d o f i l ia d o s ;

b ) d o a ç ã o e le g a d o s ; .

.c ) a q u is iç õ e s d e b e n s m ó v e is e u te n s í l io s ;

d ) s u b v e n ç õ e s , a u x í l io s e d o ta ç õ e s ;

e ) r e n d a s p a tr im o n ia is ;

f) c o n tr ib u iç õ e s d e a ju d a s , a r r e c a d a ç õ e s e v e n tu a is e q u a is q u e r o u tro s m e io s le g a is .

A r t . 3 1 °

S e n d o u m a E n t id a d e s em f in s lu c r a t iv o s , a A s s o c ia ç ã o n ã o d is t r ib u ir á

d iv id e n d o s n em lu c ro s , n em q u a lq u e r o u tr a e s p é c ie d e p a r t ic ip a ç ã o e to d o s o s s e u s

p ro v e n to s s e r ã o d e s t in a d o s p a ra m a n u te n ç ã o . e m e lh o ram e n to d o s s e u s s e rv iç o s .

A r t . 3 2 °

E m c a s o d e e x t in ç ã o d a A s s o c ia ç ã o , s e u s b e n s p a tr im o n ia is s e r ã o tr a n s f e r id o s à

E n t id a d e c o n g ê n e re .

A r t . 3 3 °

A D ire to r ia p o d e rá a q u a lq u e r m o m e n to e tem p o re q U IS I ta r a p re s ta ç ã o d e

s e rv iç o s d e te r c e i ro s , a lh e io s á A s s o c ia ç ã o p a ra o b o m d e s em p e n h o d e s u a s a t iv id a d e s .
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C A P ÍT U L O X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A r t . 3 4 °

O p r e s e n te E s ta tu to p o d e r á s e r a l te r a d o p e la A s s em b lé ia G e r a l a p a r t i r d a

p ro p o s iç ã o a p r e s e n ta d a p o r e s c r i to à D ir e to r ia e a p ro v a d a p o r m a io r ia a b s o lu ta d a
m e sm a A s s em b lé ia .

A r t . 3 5 °

A A s s o c ia ç ã o p o d e r á s e r e x t in ta p o r d e c is ã o d a m a io r ia a b s o lu ta d o s s e u s

m em b ro s d e v id am e n te in s c r i to s e em p le n o g o z o d o s s e u s d i r e i to s , r e u n id o s em

A s s em b lé ia G e r a l , e s e u p a t r im ô n io s e r á d e s t in a d o c o n fo rm e o A r t ig o 3 1 ° d o p r e s e n te
E s ta tu to .

A r t . 3 6 °

O s c a s o s o m is s o s n e s te E s ta tu to s e r ã o r e s o lv id o s p e la D ir e to r ia d a E n t id a d e .

A r t . 3 7 °

O p r e s e n te E s ta tu to e n t r a r á em v ig o r n a d a ta d e s u a p u b l ic a ç ã o .

A r t . 3 8 °

R e v o g am - s e a s d is p o s iç õ e s em c o n t r á r io .

in! i~.-,~uJ~-==~Jc"'""'-T-;.q _!l jó s t MANOEL DOS SANTOS
. P r e s id e n te

d,R/,LrL
( /M A Í iC IO PAULO DA SILVA

1° S e c r e tá r io

Jardim-CE, ~embro de 2015

Oficiala .

E/eonor Carvalho Losslo
T a b e l iã I n te r in a
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16/09/2015 • :: SEI i Me - 072'1188 - Ofício::

M IN IS T É R IO D A S C OM U N IC A Ç Õ E S

S ec re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om un ic a ç ão E le trô n ic a

C o o rd en a ç ão -G e ra l d e R ad io d ifu são C om un itá r ia

E sp la n ad a d o s M in is té r io s , B lo co R , 3 ° A n d a r

C E P : 70044-9001 B ra s ília -D F

F o n e : (6 1 ) 2 0 2 7 -6 2 8 1

O fic io n ° 30133/2015/SEI-MC

B ra s ília , 1 5 d e se tem b ro d e 2 0 1 5

A o (À ) S en h o r(a )

JO SÉ M A N O EL D O S SA N TO S

R ep re sen ta n te L eg a l d a A sso c ia ç ão C om un itá r ia C u ltu ra e C id ad an ia d e Ja rd im

R u a P ad re M ig u e l C o e lh o , n ° . 1 1

6 3 .2 9 0 ~ 0 0 0 1 Ja rd im - C E

C N P J nO 01.802.642/0001-77

A ssu n to : E n c am in h am en to d e N o ta T écn ic á re la tiv 'a à a n á lis e d o p ro c e s so n ° 5 3 9 0 0 .0 1 7 2 9 1 /2 0 1 5 -

8 2 .

S en h o r(a ) R ep re sen ta n te L eg a l,

1 . C um p rim en ta n d o -oC a ) co rd ia lm en te , re f iro -m e ao p ro c e s so em ep íg ra fe

p a ra en c am in h a r c ó p ia d a N O TA T ÉC N IC A N ° 2 0 9 0 8 /2 0 1 5 /S E I-M C , d e s ta S e c re ta r ia , q u e tra ta

d e p en d ên c ia s e n co n tra d a s n o s au to s .

2 . A e sse re sp e ito , f ic a e s ta b e le c id o o p ra zo d e 3 0 ( tr in ta ) d ia s , c o n ta d o a

p a r tir d a d a ta d e re c eb im en to d e s te o f íc io , p a ra q u e e ssa en tid ad e se m an ife s te so b re o a ssu n to e

, a p re se n te a d o cum en ta ç ão p en d en te , so b p en a d a ex tin ç ão d a o u to rg a .

A ten c io sam en te ,

D ocum en to a s s in ad o 'e le tro n ic am en te p o r S am ir A n ü ln d o G ran ja N o b re M a ia ,

C o o rd en ad o r~G e ra l d e R ad io d ifu são C om un itá r ia , em 1 5 /0 9 /2 0 1 5 , à s 1 5 :4 6 , c o n fo rm e a r t.

3 ° , I I l , " b " , d a P o r ta r ia M C 89 /2 0 1 4 . -

.; .~A au te n tic id ad e d o d o cU m en to p o d e se r c o n fe r id a ' n o s ite h ttp ://s e i.m c .g o v .b r /v e r if ic a .h tm l

. in fo rm an d o o có d ig o v e r if ic a d o r 0 7 2 1 1 8 8 -e o có d ig o C R C lE A lD 39B .

htlps:/Isei ,m c,gov ,br Isei/conlrol8dor ,php?acao=docum ento J m pri m i r _ web&acao _origem = arvore_visual Izar &id _ docüm ento= 875708&i nfra _ sistem a= 10000, , , 1/1
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'. , , l';" .•. J",~rl"if!,:. ,~,,!~~:'''..~J,~',:~rt!!l;'i.ff,l d' ':f~~'rI\
,:')<' M IN IST É R IO nis C f;M U N IC A Ç Õ É S /t,. .'

Secretaria de Serviços de C om uniéaçãoE letrôpica
C oordenação-G eral de R adiodifusão C om uni~ria

'f

N O T A T É C N IC A N ° 2090812015/SE I-M C I'

Processo nO :53900.017291/2015-82

A ssunto: C onstatação de pendências.

1. , • rS -o .l\1Á R IO E X E C U T IV O

1. / T rata-se de requerim ento da A ssociação;lC om unitária C ultura

e C idadania de Jardim para renovação da autorização de execução do Serviço de, R adiodifusão
C om unitária na localidade de Jardim / C E . . ." '

A N Á L ISE '

2 . T endo em vista a análise realizada no processo ,' observou-se a existência

de pendências, confO lm e descrição a seguir:

.I

, .•

i'
'ti' ~'

C PF de todos os dirigentes

C ertidão negativa ,de débitos

receitas adm inistradas pela A natd .

alínea "j"

alínea "b"

alínea "d"

Subitem 8.1 ,

Subitem 20.3 ,

,

1/2011

o não atendim ento , dentro do prazo de 30 (trin ta) d ias, d~ qualquer das solicitações listadils abaixo, caracteriza

hipótese de indeferim ento . y.~ •

D ispositivo D escrição ' A nálise '

E m consulta ads,sistem as da

A N A T E L , verificou-se que existem

débitos vencidos e ainda não pagos
de

em flom e da outorgada. Insta que esses

débitos sejam quitados para que se dê

prosseguim ento ao presente

processo derenovação.

E m análise do estatu to social da

entidade observou-se queexiste(m )

certa(s) contrariedade(s) com o que

determ ina a N orm a 1/2011, conform e

o que se expõe abaixo:

a. O estatu to social não traz previsão

concernente ao C onselho C om unitário

Subitem 20.3 , E statu to social adequado aos subitens (subitem 8.2 , "k"). _

8.2 e 8.3 . E m razão disso , é necessário que o

estatu to soC ial seja alterado para se

_ adequar ao que detem una a

'm encionada N orm a.

O bservação: E ventuais alterações

estatu tárias deverão ser averbadas

junto ao registro in icial do E statu to ,

no R egistro C ivil de Pessoas Juríd icas.

. N ão é necessário cí envio do C PF do

, Presidente (Sr. José M anoel dos

Santos), pois este ~ocum ento já se

encontra nos autos.

A entidade ' deverá enviar docU m ento

que dem onstre que todos os D iretores

eleitos são brasileiros natos ou

brasileiros naturalizados há m ais de 10

(dez) anos, bem com o que são m aiores

de 18 (dezoito) anos.

R essalva-se apenas que não é.... . ~

htlps://sei .mc.gov .br/sei/controla'do~.~IiP~~;áO=documento im primir web&acao ori~em=arvorevisualizar&id documento=875595&infra sistema= 10000... 1/3

____ o • - -., '- 'J~ , _ '__ ~ __ ~ .. :-;';,' . . -
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. do

do s

já se

n ece ssá rio o e ri~ fb .~ ~ ~com p ro v an te d e :

m a i o ri d 'ade /n a c iom ili d ad e

P re s id en te (S r . Jo sé M ano e l

S an to s ) , pO IS e sse dO cum en to

.
en con tra n o s au to s ..

Observacão: se rão ace ito s com o

com p ro v an te s d e m a io rid ad e e

n ac ío n a lid ad e d o cum en to s com o

cóp ia d o R G e ce rtid ão d e ca sam en to .

Não se rão ace ito s com o com p ro v an te s

d e m a io rid ad e /n ac io n a lid ad e a

C a rte ira N ac io n a l d e H ab ilita ç ão

(C N H ) e cóp ia d a in sc riç ão no

C ad a s tro d e P e sso a s F ís ic a s (C PF ).

C om p ro v an te d e

m a i o ri d ad e / n ac io n a li d ad e

A rt. 6 ° ,

p a rág ra fo

ú n ico

com b in ad o

com o a rt. 9 ° ,

9 2 ° , III e IV

9 .6 1 2 /1 9 98

16/09/2015

9 .6 1 2 /9 8
A rtig o II V ín cu lo s d e su bo rd in ação

Em an á lise d o p ro ce sso , p e rc eb eu -se

q u e o a rt. 1 6 , 9 2 ° .d o e s ta tu to so c ia l

co n ta com a seg u in te red ação ,

tran sc rita lite ra lm en te : "O A sse sso r

E sp ir itu a l te rá a ssen to n a s reu n iõ e s

o rd in á ria s d a D ire to ria " .

E sse d isp o s itiv o p a re ce in d ic a r q u e a

en tid ad e o u to rg ad a tem ce lto g rau d e

lig ação com a lg um a .en tid ad e

re lig io sa .

P a ra q u e a s itu ação re s te a c la rad a , é

im p re sc in d ív e l q u e a ~ n iid ad e

ou to rg ad a ex p lic ite q u a l a ra zão d e

ex is tir d e ssé d isp o s itiv o e , ad em a is ,

q u a l o seu s ig n if ic ad o .

P o r f im , sem prejuízo dos

esclarecimentos acima solicitados,

ca so o d isp o s itiv o im po rte em

p reced ên c ia d e a lg um a -- re lig ião o u d e

a lg um a en tid ad e re lig io sa p e ran te a

a sso c ia ç ão p re s tad o ra d o S e rv iço ,

sa lien ta -se d e sd e já q u e o d isp o s itiv o

d ev e se r su p rim id o~ so b p en a d e

v io la ç ão do ca rá te r com un itá r io .

CONCLUSÃO

3 . Em face d o expo s to , intima-se a en tid ad e p a ra q u e se m an ife s te so b re o

qu e ac im a expo s to , ap re sen tan d o ' o s d o cum en to s e /o u e sc la re c im en to s en ten d id o s com o p e rtin en te s .

4 . In fo rm a -se q u e a en tid ad e d ev e rá ap re sen ta r re sp o s ta n o p razo m áx im o d e

30 (tr in ta ) d ia s , co n tad o s a p a rtir d a d a ta d e re ceb im en to d e s ta N o ta T écn ic a . T ran sco rr id o e sse p ra zo
- -

sem qu e h a ja m an ife s ta ç ão ' p o r p a rte d a en tid ad e in te re ssad a , o u ca so a s re sp o s ta s n ão a ten d am a

to d o s o s iten s lev an tad o s , o p le ito d e ren ov ação d e ou to rg a s~ rá in d e fe rid o .

À co n s id e ra ção su p e rio r .

hltps://sei .mc.gov.br/sei/controlàdor .php?acao=documento _im prim ir.:..web&acao _ origem=.a~vore_visualizar&id_ documento=875595&infra_sistema= 10000... 2/3
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a~ s - in à llJ t : .l . .

e le u ó o lG l

T ~ q " ; ';! :> " ; ';" !~ ~ < ~ ': tW ::,:5 t:11 MV-:' u tL1u~b- r~b ti:l1 ,E .'G tiIC E . ::

D o cum en to a 's s in a d o e l~ ~ o n ic a Í lle n te .p o L T a c io N e v e s F r o ta S o u z a , T é c n ic o d e N ív e l

S u p e r io r , em 1 5 /0 9 /2 0 1 5 , à s 1 5 :3 3 , c o n fo rm e a r t . 3 ° , l I I , " b " , d a P o r ta r ia M C 8 9 /2 0 1 4 .

D o cum en to a s s in a d o e le tro n ic am en te p o r S am ir A m a n d o G r a n ja N o b r e M a ia ,

C o o r d e n a d o r -G e r a l ' d e R a d io d ifu s ã o C om u r i ' i tâ r ia , em 1 5 /0 9 /2 0 1 5 , à s 1 5 :4 6 , c o n fo rm e a r t .

3 ° , l I I , " b " , d a P o r ta r ia M C 8 9 /2 0 1 4 . .\ . '

M in u ta s e A n e x o s

N ão P o ssu i.

https://se i.m c.gov.b rlse i/con tro lador .php?acao=documento Jm prim ir _web&acao _origem=arvore _v isua liza r& id_ documento=875595& in fra _ s is tem a= 10000... 313
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RESPOSTA AO OFÍCIO n°. 30133/2015/SEI-ME, 15 DE SETEMBRO DE 2015. 13 ~ov 1311'

PROCESSO nO. 53900.017291/2015-82
SERVIÇO PúBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR'" NICA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, SALA 300-0
CEP: 70044-900/ BRASÍLIA-DF "'"

,
«

Correios .J

\
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I

REMETENTE: JOSÉ MANOEL DOS SANTOS
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA E CIDADANIA DE JARDIM
RUA PADRE MIGUEL COELHO n°. 11
CEP: 63.290-000
JARDIM-CEARÁ

"
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017291/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURA E CIDADANIA DE JARDIM

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JARDIM/CE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Sinésio Coelho de Sousa 026.975.253-60 1º Tesoureiro 31/03/2013
31/03/2017

JOSE MANOEL DOS SANTOS 046.311.455-87 Presidente 31/03/2013
31/03/2017

Márcio Paulo da Silva 814.751.443-34 1º Secretário 31/03/2013
31/03/2017

Renato Matias Temóteo 414.964.693-72 2º Secretário 31/03/2013
31/03/2017

Luiz Pereira Lemos 833.839.133-68 Vice-Presidente 31/03/2013
31/03/2017

Antônio Amaro da Silva 681.602.754-04 2º Tesoureiro 31/03/2013
31/03/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Estatuto Social: fls. 9 a 16 (Ofício 0048/2015 SEI 0838825).
1.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, § único;
1.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4º;
1.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º;
1.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º;
1.5) Órgão administrativo e cargos: art. 16;
1.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17;
1.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 16;
1.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 27.
2) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 7/8 (Outros SEI 0529052). (31.3.2013 - 31.3.2017)
Presidente: José Manoel dos Santos;
Vice-Presidente: Luiz Pereira Lemos;
1º(ª) Secretário(a): Márcio Paulo da Silva;
2º(ª) Secretário(a): Renato Matias Temóteo;
1º(ª) Tesoureiro(a): Sinésio Coelho de Sousa;
2º(ª) Tesoureiro(a): Antônio Amaro da Silva.
3) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 20 (Outros SEI 0529052) e fls. 4 a 8 (Ofício 0048/2015 SEI
0838825).
4) CNPJ: fl. 2 (Outros SEI 0529052).
5) Certidão Negativa da Anatel: fl. 2 (Ofício 0048/2015 SEI 0838825).
6) Declaração de conformidade: fl. 3 (Outros SEI 0529052).
7) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 5/6 (Outros SEI 0529052).

***CONCLUSÕES:
- Foi realizada pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias acerca de processos
de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 4745/2015/SEI-MC

À COORDENADORA DE ANÁLISE DE DENÚNCIAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.017291/2015-82.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA E CIDADANIA DE JARDIM , autorizada
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Jardim,
estado do Ceará, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/01/2016, às
15:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0901990 e o código CRC F368E309.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: CE Distrito: Jardim
Município: Jardim Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA E CIDADANIA DE JARDIM CNPJ: 01.802.642/0001-77
Nome Fantasia: Bairro: CENTRO 

Logradouro: RUA MIGUEL COELHO 11 Número: S/N
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 01802642000177 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA E CIDADANIA DE JARDIM 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 63290000 Logradouro: RUA MIGUEL COELHO 11 

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: CE
Município: Jardim Distrito: Jardim SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 63290000 Logradouro: RUA PADRE MIGUEL COELHO

Número: 11 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: CE
Município: Jardim Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

28/06/2005 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536500020751998 Fistel: 50013764322

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

528 PortariaPortaria  MCMC  08/10/2003 14/10/2003
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

45282 ATOATO  SCMSCM  07/07/2004 08/07/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

749 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  27/06/2005 28/06/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

54504 ATOATO  CMPRLCMPRL  05/12/2005 09: 06/12/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA E CIDADANIA DE JARDIM -
CNPJ/CPF(01.802.642/0001-77) Situação:

Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: JARDIM/CE Canal: 285
Indicativo: ZYS839

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

SegundaSegunda  SextaSexta  06:0006:00  19:0019:00 

SextaSexta  SábadoSábado  06:0006:00  22:0022:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53900.017291/2015-82

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA E CIDADANIA DE
JARDIM

 

Em atenção ao Memorando n° 4745/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.061630/2015

Em trâmite;

Processo em degravação, mas ainda
não temos informações acerca das
infrações cometidas.

Registros de
PAIs ativos

53900.061638/2015

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda
não temos informações acerca das
infrações cometidas.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 01/02/2016,
às 13:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0944006 e o código CRC F5556CE5.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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BAYER S/A
25351-042933/03-76 - AIS: 516/03 - GFIMP/ANVISA
Penalidade: multa no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil

reais), cumulativamente com a proibição da propaganda, a cargo da
área técnica competente.

BAYER S/A
25351-206774/02-63 - AIS: 297/02 - GFIMP/ANVISA
Penalidade: multa no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil

reais).
Boehringer Ingelheim do Brasil Quim. Farmacêutica
25351-207049/02-11 - AIS: 290/02 - GFIMP/ANVISA
Penalidade: multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Boehringer Ingelheim do Brasil Quim. Farmacêutica
25351-017030/03-57 - AIS: 028/03 PM - GFIMP/ANVISA
Penalidade: multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

cumulativamente com a suspensão da propaganda e publicidade, a
cargo da área técnica competente.

ENEILZA CANDAL FLORINDO ME (ERVAS VIDA)
25351-169664/02-11 - AIS: 167/02 - GFIMP/ANVISA
Penalidade: multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

cumulativamente com a suspensão da propaganda e publicidade, a
cargo da área técnica competente.

ERVA CIDREIRA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES
25742-000498/00-66 - AIS: 011/00-A - CVS/BA
Penalidade: multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
EUROFARMA LABORATORIOS LTDA
25351-207048/02-68 - AIS: 291/02 - GFIMP/ANVISA
Penalidade: multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil

reais).
FARMALAB LTDA. QUIMICA E FARMACEUTICA
25351-015059/03-02 - AIS: 148/03 PM - GFIMP/ANVISA
Penalidade: multa no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil

reais), cumulativamente com a proibição da propaganda e suspensão
da publicidade dos produtos, a cargo da área técnica competente.

JANSSEN CILAG FARMACEUTICA LTDA
25351-020060/03-41 - AIS: 192/03 PM - GFIMP/ANVISA
Penalidade: multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

cumulativamente com a proibição da propaganda e imposição de
mensagem retificadora, a cargo da área técnica competente.

KLEY HERTZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
25351-193310/02-80 - AIS: 239/02 - GFIMP/ANVISA
Penalidade: multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),

cumulativamente com a suspensão da propaganda, a cargo da área
técnica competente.

KOPKINS DO BRASIL INDUSTRIAL LTDA
25351-207029/02-31 - AIS: 299/02 - GFIMP/ANVISA
Penalidade: multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil

reais).
LABORATORIO PRIMA LTDA
25351-196009/02-28 - AIS: 240/02 - GFIMP/ANVISA
Penalidade: multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
LABORATORIOS BALDACCI S/A
25351-032431/03-37 - AIS: 311/03 PM - GFIMP/ANVISA
Penalidade: multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

cumulativamente com a proibição da propaganda do produto e im-
posição de mensagem retificadora, a cargo da área técnica com-
petente.

LABORATORIOS WYETH-WHITEHALL LTDA
25351-006915/02-13 - AIS: 075/02 - GFIMP/ANVISA
Penalidade: multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

cumulativamente com a suspensão de propaganda e publicidade vei-
culada, a cargo da área técnica competente.

LABORATORIOS WYETH-WHITEHALL LTDA
25351-009961/01-58 - AIS: 028/01 - GFIMP/ANVISA
Penalidade: multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),

cumulativamente com a proibição da propaganda, a cargo da área
técnica competente.

LANDRIN IND. COMERCIO DE INSETICIDAS LTDA
25351-001362/02-31 - AIS: 007/02 - GFIMP/ANVISA
Penalidade: multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),

cumulativamente com apreensão e inutilização do produto, a cargo da
área técnica competente.

LASER SOLUTIONS TECNOLOGIA LTDA
25351-031329/03-14 - AIS: 021/03 - GGTPS/ANVISA
Penalidade: multa no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil

reais), cumulativamente com a proibição da propaganda e publicidade
dos produtos, a cargo da área técnica competente.

MARCON SERVICOS DE DESPACHOS EM GERAL
25724-000191/99-24 - AIS: 209/99 - SVS/PR
Penalidade: multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
PHARMACIA BRASIL LTDA
25351-161829/02-07 - AIS: 067/02 - GFIMP/ANVISA
Penalidade: multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),

cumulativamente com a proibição de propaganda, a cargo da área
técnica competente.

PHARMACIA BRASIL LTDA
25351-198176/02-11 - AIS: 254/02 - GFIMP/ANVISA
Penalidade: multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

cumulativamente com a proibição de propaganda, a cargo da área
técnica competente.

TV SBT CANAL 4 DE SÃO PAULO S/A
25351-007332/03-17 - AIS: 061/03 - GFIMP/ANVISA
Penalidade: multa no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil

reais), cumulativamente com a proibição e suspensão da propaganda
e publicidade, e imposição de mensagem retificadora, a cargo da área
técnica competente.

IVETE FASSHEBER
Substituta

GABINETE DO MINISTRO

<!ID762082-0> PORTARIAS DE 8 DE OUTUBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

520 53720.000279/99 Rádio Comunitária Sociedade FM de Medicilândia M e d i c i l â n d i a / PA
521 53830.001746/98 Associação dos Moradores da Comunidade de Restinga - SP Restinga/SP
522 53710.000102/01 Associação Civil Filantrópica "Asilo Vila do Sol" Patos de Minas/MG
523 53670.000140/99 Associação Comunitária de Piracanjuba Piracanjuba/GO
524 53103.000346/01 Associação da Rádio Comunitária - ARC Imaculada/PB
525 53790.000147/00 Associação Comunitária Farol do Saber Restinga Seca/RS
526 53830.002366/98 Associação Comunitária de Cachoeira Paulista de Radiodifusão Cachoeira Paulista/SP
527 53830.001824/98 Associação Cultural Comunitária de Pirajuí Pirajuí/SP
528 53650.002075/98 Associação Comunitária Cultura e Cidadania de Jardim Jardim/CE
529 53820.000922/98 Associação Comunitária e Cultural Santa Cruz de Canoinhas Canoinhas/SC
530 53820.000555/98 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Lages/SC
531 5 3 7 1 0 . 0 0 11 5 7 / 9 8 Associação Rádio Comunitária Tombos Sonora To m b o s / M G
532 53710.001037/98 Associação Comunitária Santanense Santana do Deserto/ MG
533 53720.000387/99 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Sapucaia S a p u c a i a / PA
534 53670.000562/98 Associação de Difusão Comunitária de Itajá Itajá/GO

MIRO TEIXEIRA

PAULO RICARDO BRASILEI-
RO DE ARAÚJO

093.724.584-49 50001823833

PEREIRA & BATISTA LTDA. 02.075.669/0001-
78

50003270394

RIROAN LTDA. 12.001.178/0001-
36

7020735398

SÃO MIGUEL VEÍCULOS LT-
DA.

40.913.014/0001-
10

50002415682

SERVINÁUTICA LTDA. 70.091.947/0001-
30

21000054993

SHOPSERV LTDA. 02.709.825/0001-
05

50002382490

SOUZA CONSTRUÇÕES CON-
SULTORIA E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA.

11 . 9 7 2 . 6 5 0 / 0 0 0 1 -
15

7020727107

SPECTRA - SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA DE VALORES
LT D A .

02.688.368/0001-
10

50003426742

ULISSES NUNES DA SILVA 079.410.994-20 50002584360
WALTER BELARMINO DA
S I LVA

057.893.894-49 50001289586

WHITE MARTINS GASES IN-
DUSTRIAIS NORDESTE S/A

24.380.578/0022-
03

7020437702

ANTÔNIO CARLOS VALENTE DA SILVA
Presidente do Conselho

Substituto

<!ID762453-0> ATO Nº 24.725, DE 16 DE ABRIL DE 2002

Processo n.º 53532.000135/2001 - Decretar a caducidade das
Permissões do Serviço Limitado Privado das entidades abaixo re-
lacionadas, por descumprimento do disposto no artigo 16 do Anexo à
Resolução n.º 255, de 2001.

NOME CPF/CNPJ FISTEL
NACIONAL VIGILÂNCIA PATRI-
MONIAL LTDA.

69.988.392/0001-
45

50001036459

USINA PUMATY S/A 10.803.815/0001-
62

7030038363

VITRANS VALORES VIGILÂN-
CIA DE VALORES LTDA

09.297.037/0001-
06

21000033724

VSG VIGILÂNCIA 24 HORAS
PATRIMONIAL E BANCÁRIA
LT D A

01.156.689/0001-
00

50001016504

ANTÔNIO CARLOS VALENTE DA SILVA
Presidente do Conselho

Substituto

<!ID762451-0>ATO Nº 31.788, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2002

Processo n.º 53504.001294/2002 - Decretar a caducidade das
Autorizações do Serviço Móvel Marítimo das entidades abaixo re-
lacionadas, por descumprimento do disposto no artigo 16 do Anexo à
Resolução n.º 255, de 29 de março de 2001.

NOME CPF/CNPJ FISTEL
ALBERTO ATALIBA NOGUEI-
RA MORAES FILHO

187.499.768-34 02035068479

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

<!ID763477-0> RETIFICAÇÃO

No DESPACHO DO PRESIDENTE - Em 26 de agosto de
2003, publicado no D.O.U. 13/10/2003, Seção 1, págs. 35 e 36, onde
se lê: Nº 1.149, leia-se: Nº 1.194.

(P/COEDE)

CONSELHO DIRETOR

<!ID762452-0>ATO Nº 24.724, DE 16 DE ABRIL DE 2002

Processo n.º 53532.000135/2001 - Decretar a caducidade das
Autorizações do Serviço Limitado Privado das entidades abaixo re-
lacionadas, por descumprimento do disposto no artigo 16 do Anexo à
Resolução n.º 255, de 2001.

NOME CPF/CNPJ FISTEL
AGENTES SEGURANÇA PA-
TRIMONIAL LTDA.

02.429.497/0001-
93

50001571095

CARLOS ROBERTO GUEDES
VIEIRA ME

08.625.162/0001-
27

50002394901

EMERGÊNCIA MARANHÃO
LT D A .

00.820.400/0002-
24

50001842897

EMPRESA PETROLINENSE
DE TRANSPORTES COLETI-
VOS

35.669.753/0001-
79

50001448056

ESCALA INDÚSTRIA DE
PRÉ-FABRICADOS DE CON-
CRETO LTDA.

01.789.823/0001-
00

50002403404

ETNI PEREIRA ALVES 663.002.824-49 50001429779
EVEL TERRAPLANAGEM LT-
DA.

0 0 . 3 8 1 . 11 2 / 0 0 0 1 -
30

50001436473

LAURO SÉRGIO MAIA DE
VA S C O N C E L O S

175.281.864-49 50001532278

LF PRODUTIVIDADE E DE-
SENV. EM RECURSOS HUMA-
NOS LTDA.

11 . 8 4 5 . 6 0 9 / 0 0 0 1 -
88

50003040399

LÍDER SERVIÇOS DE VIGI-
LÂNCIA LTDA.

12.489.100/0001-
02

22000040365

LIMP. EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS LTDA.

02.046.967/0001-
30

50001783513

LÚCIO CLÁUDIO PEDROSA
DE MELO

068.928.924-34 5 0 0 0 1 5 3 111 5

LUIZ EDUARDO GOUVEIA
MARQUES ME

10.739.969/0001-
32

50002426293

LUZIA SALES TELES 02.927.822/0001-
48

50003254518

MELLO E BATISTA LTDA. 12.577.235/0001-
20

7020727530

MESBLA LOJA DE DEPARTA-
MENTOS S/A

29.635.745/0098-
31

50001762605

MONTENEGRO TERRAPLA-
NAGEM E LOCAÇÃO DE
E Q U I PA M E N TO

01.613.582/0001-
44

50001289403

PAULO FEITOSA LIMA &
CIA LTDA.

72.606.312/0001-
54

50001558153

.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOC. COMUNITARIA CULTURA E CIDADANIA 

CNPJ: 01.802.642/0001-77

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:03:18 do dia 22/02/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 23/03/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECE...
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3473/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.017291/2015-82.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA E CIDADANIA
DE JARDIM, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jardim, estado do Ceará, por meio da Portaria nº
528, publicada no DOU de 14/10/2003, e Decreto Legislativo nº 749, publicado no
DOU de 28/6/2005.

 
ANÁLISE

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 28/6/2015. A entidade, que
doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 28/5/2015, à fl. 1 (Outros SEI 0529052),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da
Lei nº 9.612/1998 e do art. 131 Norma nº 01/2015, aprovada pela Portaria nº
4334/2015.

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA E CIDADANIA
DE JARDIM
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: José Manoel dos Santos;

Vice-Presidente: Luiz Pereira Lemos;

1º(ª) Secretário(a): Márcio Paulo da Silva;

2º(ª) Secretário(a): Renato Matias Temóteo;

1º(ª) Tesoureiro(a): Sinésio Coelho de Sousa;

2º(ª) Tesoureiro(a): Antônio Amaro da Silva.
 
 

3.                  A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE
Estatuto social registrado em conformidade Ok, fls. 9 a 16
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1. com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2015.

(Ofício
0048/2015 SEI
0838825)

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

O k , fls. 7/8
(Outros SEI
0529052)

3. Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, fl. 20
(Outros SEI
0529052) e fls.
4 a 8 (Ofício
0048/2015 SEI
0838825)

4.

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok, fl. 3
(Outros SEI
0529052)

5.
Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok, Certidões
SIGEC SEI
0980187

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok, fl. 2
(Outros SEI
0529052)

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art. 116 da Norma
nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok, fls. 5/6
(Outros SEI
0529052)

 
4.                       Ressalta-se que, conforme informação da Coordenação de Análise
de Denúncias, Despacho Interno SEI 0944006, não existem Processos de Apuração
de Infração atribuídos para a entidade que impliquem em reincidência em intervalo
menor que um ano para mesma infração, o que poderia ensejar revogação de
outorga, nos termos do art. 38, III do Decreto nº 2.615/98.

CONCLUSÃO

5.                  Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do
Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC (0980191).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017291/2015-82, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2015, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA E CIDADANIA DE JARDIM, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Jardim/CE.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.017291/2015-82, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2015,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA E CIDADANIA DE
JARDIM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jardim/CE.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 22/02/2016, às 14:29, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/02/2016, às
13:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 03/03/2016, às 08:45,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 03/03/2016, às
11:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0980264 e o código CRC 96FC7E26.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.017291/2015-82

Entidade: Associação Comunitária Cultura e Cidadania de Jardim

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.017291/2015-82 (ver
documento 0980264), no qual a Associação Comunitária Cultura e Cidadania
de Jardim solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Jardim / CE, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/03/2016, às
15:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1008456 e o código CRC 3AA88C6B.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.017291/2015-82, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 28 de junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURA E CIDADANIA DE JARDIM, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Jardim/CE.
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2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53900.017291/2015-82, resolve:

                      

                       Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA E
CIDADANIA DE JARDIM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Jardim/CE.

 

                       Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 1036/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53900.017291/2015-82, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA E
CIDADANIA DE JARDIM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Jardim/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRE FIGUEIREDO
Ministro de Estado da Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/05/2016, às 19:39,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1020352 e o código CRC AD8C39AF.
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EM Nº 330/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017291/2015-82, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2015, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA E CIDADANIA DE JARDIM, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Jardim/CE.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRE FIGUEIREDO
Ministro de Estado da Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/05/2016, às 19:39,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1020357 e o código CRC 96C4889A.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17184/2016/SEI-MC

Ao Senhor
JOSÉ MANOEL DOS SANTOS 
Representante Legal da Associação Comunitária Cultura e Cidadania de Jardim
Rua Padre Miguel Coelho, nº. 11
​63.290-000 / Jardim – CE
​CNPJ n° 01.802.642/0001-77

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.017291/2015-82.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 1036, de 10 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/05/2016, às 08:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1133438 e o código CRC 0C0B15D4.
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Ofício nº 17184/2016/SEI-MC -  Processo nº 53900.017291/2015-82
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Nº 105, sexta-feira, 3 de junho de 20166 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016060300006

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

rt. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
outubro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA SEABRENSE DE COMUNICAÇÃO (ASCOM), para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de SEABRA/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.008, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058080/2011-10
e nº 53760.000383/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
outubro de 2010, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DE-
SENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE MONSENHOR GIL, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Monsenhor Gil/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.009, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057441/2011-19
e nº 53640.001319/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
fevereiro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA SANTA RITA, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Santa Rita de Cássia/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.014, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059290/2011-25
e nº 53740.001156/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
fevereiro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL E DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CARAM-
BEÍ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Carambeí/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.019, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53000.015825/2013-18,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL CATANDUVENSE, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Catanduvas/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.020, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53000.070169/2013-16,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
novembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA INDEPENDENTE PRO-MELHORAMENTO DE NO-
VA FÁTIMA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Hidrolândia/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.034, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.053112/2015-71,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE PEDRO LEOPOLDO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pedro Leopoldo/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.036, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.017291/2015-82,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA CULTURA E CIDADANIA DE JARDIM, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Jardim/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.134, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.054478/2012-68
e nº 53780.000151/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA SANTA RITA, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Santa Cruz / RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.137, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.024188/2012-90
e nº 53710.001195/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
março de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RODEIRO, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Rodeiro / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.360, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058100/2011-52
e nº 53740.001326/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
13/09/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO O BOM SA-
MARITANO ''ABS'', para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Rio Branco
do Sul / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.401, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.070507/2013-10
e nº 53830.001825/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
ESPORTIVA E TURÍSTICA DE IGARATÁ, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de IGARATÁ/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.466, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059608/2012-59
e nº 53610.000219/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO A
VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Arapiraca/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.484, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057230/2011-78
e nº 53690.001343/1998, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.017291/2015-82

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA E CIDADANIA DE JARDIM

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1195384 e o código CRC 1DD7B154.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017291/2015-82, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2015, a autorização outorgada
à Associação Comunitária Cultura e Cidadania de Jardim, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Jardim/CE.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53900.017291/2015-82
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
3473/2016/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança
do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a
minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1244263 e o código CRC 5F2B25E5.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017291/2015-82, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2015, a autorização outorgada
à Associação Comunitária Cultura e Cidadania de Jardim, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Jardim/CE.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
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Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Despacho GSRAD 1244263         SEI 53900.017291/2015-82 / pg. 92



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.017291/2015-82

Entidade: Associação Comunitária Cultura E Cidadania de Jardim

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/03/2017, às
14:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1725292 e o código CRC 2DED3F52.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017291/2015-82 SEI nº 1725292
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.017291/2015-82

Entidade: Associação Comunitária Cultura E Cidadania de Jardim

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 15/03/2017, às 09:25, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1725296 e o código CRC E5779023.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017291/2015-82 SEI nº 1725296
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53900.017291/2015-82

Entidade: Associação Comunitária Cultura e Cidadania de Jardim

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 3473/2016/SEI-MC ( 0980264) e do Parecer Conjur nº
475/2015/SEI-MC (0980191), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista
à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1725679 e o código CRC 081770E7.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017291/2015-82, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2015, a autorização outorgada
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à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA E CIDADANIA DE JARDIM, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Jardim/CE.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53900.017291/2015-82 SEI nº 1725679
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017291/2015-82, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2015, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA E CIDADANIA DE JARDIM, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Jardim/CE.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/05/2017, às 13:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1768825 e o código CRC 784AAE44.

Referência: Processo nº 53900.017291/2015-82 SEI nº 1768825
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1883753 e o código CRC 6C776236.

Referência: Processo nº 53900.017291/2015-82 SEI nº 1883753
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EM nº 00517/2017 MCTIC 
  

Brasília, 31 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.017291/2015-82, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 
de junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA E 
CIDADANIA DE JARDIM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Jardim/CE. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.017291/2015-82
Referência: Ofício nº 33922/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 33922/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/08/2017, às 14:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2125069 e o código CRC 980D7836.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017291/2015-82 SEI nº 2125069
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4328797)         SEI 53900.017291/2015-82 / pg. 122



20

53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4328797)         SEI 53900.017291/2015-82 / pg. 129



27

53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.017291/2015-82.

Entidade: Associação Comunitária Cultura e Cidadania de Jardim 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/07/2019, às 13:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/07/2019, às 16:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/07/2019, às 18:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4391043 e o código CRC E052BCBF.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017291/2015-82,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Cultura e Cidadania
de Jardim, inscrita no CNPJ nº 01.802.642/0001-77, explore pelo prazo de dez anos
a partir de 28 de Junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Jardim, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 3473/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1036, de 09 de
Maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 03 de junho de 2016. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.017291/2015-82 SEI nº 4391043

Despacho SEARC 4391043         SEI 53900.017291/2015-82 / pg. 133



EM nº 00443/2019 MCTIC
 

Brasília, 24 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.017291/2015-82,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Cultura e Cidadania de Jardim, inscrita no CNPJ nº 01.802.642/0001-77, 
explore  pelo  prazo  de  dez  anos  a  partir  de  28  de  Junho de  2015,  o  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Jardim, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o caput 
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 3473/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1036, de 09 de Maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 03 de junho de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35130/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.017291/2015-82.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/09/2019, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669473 e o código CRC DD31099A.

Referência: Processo nº 53900.017291/2015-82 SEI nº 4669473
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